
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 17.151, DE 27 JULHO DE 2017.

Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da empresa Química Amparo LTDA., bens que especifica.
 
BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem 
ônus ou encargos, da empresa Química Amparo LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 43.461.789-0001/90, bens especificados na Ata, Laudo de Avalia-
ção, Notas Fiscais e Termo de Doação, que integram o presente Decreto, 
os quais perfazem um total de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
§ 1º Os bens ora recebidos foram doados em cumprimento de cláusula 
contratual, em razão do Compromisso firmado no Termo de Transação 
Extrajudicial, em 20/04/2017, referente aos Autos do Inquérito Civil nº 
001128.2014.15.000/3.
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo serão destinados ao 
Centro de Referência de Saúde do Trabalhador – CEREST, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

 
MILTON SÉRGIO BISSOLI

Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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Piracicaba, 03 de agosto de 2017
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Estabelece normas para o processo de licenciamento municipal das 
infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações e 
afins em complementação às normas gerais definidas pela Lei Federal nº 
13.116/2015, revoga as Leis nº 6.814/10, nº 7.057/11 e nº 7.725/13 e a Lei 
Complementar nº 294/12, introduz alterações à Lei Complementar nº 208/07 
e nº 224/08 e dá outras providências.   

Art. 1º A instalação no Município de Piracicaba de infraestruturas de suporte 
para equipamentos de telecomunicações e afins, previamente autorizados 
e homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, 
dependerão de licenciamento municipal que observará as normas gerais 
prescritas na legislação federal e aquelas previstas nesta Lei Complementar.

CAPÍTULO I
DO LICENCIAMENTO DAS INFRAESTRUTURAS

Art. 2º O licenciamento municipal compete à Secretaria Municipal de Obras 
e consiste na emissão das seguintes autorizações:
I – Certidão de Diretrizes para uso e ocupação do solo;
II – Alvará de Construção;
III – Visto de Conclusão;
IV – Certificado de Licenciamento Integrado.
Parágrafo único. A fiscalização do disposto na presente Lei Complementar 
caberá às Secretarias Municipais de Obras, Finanças e Defesa do Meio 
Ambiente, bem como ao Pelotão Ambiental.

Art. 3º A expedição de Certidão de Diretrizes para uso e ocupação do solo 
dependerá de requerimento do interessado e deverá observar o disposto 
no art. 28 da Lei Complementar nº 208, de 04 de setembro de 2.007 (Lei 
de Uso e Ocupação do Solo).

Art. 4º Após a emissão da Certidão de Diretrizes para uso e ocupação do 
solo o interessado deverá protocolar requerimento para expedição do Alvará 
de Construção, em consonância com a Lei Complementar nº 206, de 04 de 
setembro de 2.007 e suas alterações, juntando o projeto de infraestrutura 
de suporte respectivo.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Obras poderá exigir outros 
documentos que entender necessários para a análise da respectiva licença.

Art. 5º Após a emissão do Visto de Conclusão o interessado deverá requerer 
a licença de funcionamento, cujos documentos serão analisados pelo Grupo 
Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança, conforme previsto no art. 
31 da Lei Complementar nº 208, de 04 de setembro de 2.007 e suas alterações.
§ 1º O Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança analisará, 
entre outros aspectos, a geração de ruídos resultante do funcionamento 
da estação transmissora de telecomunicações, de modo a evitar possíveis 
incômodos à vizinhança.
§ 2º Após análise do Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizi-
nhança, a Secretaria Municipal de Obras emitirá parecer para emissão da 
licença de funcionamento.
§ 3º A empresa detentora da infraestrutura de suporte para telecomunicações 
e afins poderá efetuar o compartilhamento de suas instalações, conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2.015.

Art. 6º As infraestruturas de suporte para telecomunicações e afins, inclusive 
aquelas já instaladas na data de publicação desta Lei e que dependam de 
regularização deverão atender aos afastamentos previstos na Lei Comple-
mentar nº 206, de 04 de setembro de 2.007 e suas alterações.

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Finanças o lançamento anual da 
taxa de licença para funcionamento, conforme estabelecido no art. 317 da 
Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de 2.008.
§ 1º O sujeito passivo da obrigação tributária de que trata o caput do pre-
sente artigo será a empresa detentora da infraestrutura de suporte para 
equipamentos de telecomunicações.
§ 2º Em caso de compartilhamento caberá à empresa detentora da in-
fraestrutura de suporte para equipamentos de telecomunicações e afins 
estabelecer o rateio dos custos da taxa anual sob sua responsabilidade 
entre as empresas compartilhantes.
§ 3º Serão considerados detentores de infraestruturas de suporte para 
equipamentos de telecomunicações e afins em topo de prédios os res-
pectivos condomínios, que deverão possuir inscrição no cadastro federal 
(CNPJ) e municipal.

Art. 8º Observado o disposto na legislação ambiental específica, poderá ser 
objeto de análise a implantação das infraestruturas em áreas de preser-
vação permanente - APP, ficando a análise do requerimento condicionada 
à apresentação de autorização para intervenção em APP expedida pelo 
órgão ambiental competente.
Parágrafo único. Para implantação dos equipamentos em áreas de preser-
vação permanente, caracterizadas como de uso público, o licenciamento fica 
condicionado ao atendimento do disposto no art. 10 desta Lei Complementar. 

Art. 9º Após a conclusão da construção deve ser instalada na testada do 
imóvel objeto do licenciamento municipal e mantida em perfeitas condições, 
placa de sinalização, com área de 1 m² (um metro quadrado), contendo 
nome, endereço, telefone, CNPJ e inscrição municipal da empresa detentora 
da infraestrutura de suporte, nome do responsável técnico e o respectivo 
número de registro junto ao CREA.
Parágrafo único. A emissão do Visto de Conclusão é condicionada à insta-
lação da placa de que trata o caput do presente artigo.

CAPÍTULO II
DA OUTORGA DE USO DE BENS E ÁREAS PÚBLICAS PARA O LICEN-

CIAMENTO DE INFRAESTRUTURAS

Art. 10. O licenciamento para instalação de infraestruturas de suporte de 
telecomunicações e afins em bens ou equipamentos públicos municipais, 
mobiliário urbano, postes específicos ou de iluminação pública, ou ainda, 
áreas de domínio público, deverá conter a contrapartida da disponibilização 
de sinal para acesso à internet sem fio gratuita em praças, parques, jardins 
e demais logradouros públicos.
§ 1º A velocidade da internet sem fio e a tecnologia a ser disponibilizada 
gratuitamente serão aquelas cujos produtos sejam de melhor qualidade no 
portfólio da empresa detentora da infraestrutura de suporte e telecomuni-
cações e afins, de acordo com a condição técnica do local.

§ 2º Nos casos de compartilhamento da infraestrutura de suporte de teleco-
municações e afins poderá ser realizado rodízio do sinal de internet sem fio 
entre as empresas compartilhantes, com anuência da Prefeitura, desde que 
não haja prejuízo na qualidade do serviço, conforme disposto no § 1º, retro.
§ 3º Eventuais falhas não sanadas no serviço disponibilizado e o não aten-
dimento do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º, retro, implicarão na outorga 
onerosa ou na revogação da outorga para utilização de bem público.
§ 4º O licenciamento em bem público fica condicionado, ainda, à implanta-
ção de paisagismo e respectiva manutenção de praça, parque ou jardim, 
conforme regulamentação específica e a critério da Secretaria Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente.
§ 5º A responsabilidade pelo gerenciamento do serviço e pela disponibilização 
de modens, roteadores e outros equipamentos necessários à disponibilização 
de internet sem fio gratuita pode ser da empresa detentora da infraestrutura 
de suporte ou de terceiro contratado pelo Município para essa finalidade, 
devendo constar tal responsabilidade de contrato celebrado entre as partes.
§ 6º É condição para que a empresa interessada possa se beneficiar do 
disposto neste artigo que todas as infraestruturas de suporte estejam em 
processo de regularização dos equipamentos já instalados na data de 
publicação desta Lei Complementar.
§ 7º Para fins de cumprimento do disposto no presente artigo ficam os 
órgãos da Administração Direta e Indireta municipal autorizados a firmar 
convênio, contrato e demais instrumentos jurídicos, desde que observadas 
as normas previstas na presente Lei Complementar e sempre no interesse 
público de toda a coletividade.  

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES

Art. 11. A empresa detentora da infraestrutura será responsável por eventuais 
danos patrimoniais e físicos em relação aos transeuntes e moradores de 
imóveis vizinhos à área de instalação dos equipamentos.

Art. 12. A inobservância das regras estabelecidas nesta Lei Complementar 
implicará na aplicação das seguintes penalidades à empresa detentora da 
infraestrutura de suporte:
I — advertência, por escrito, notificando-se o infrator para sanar a irregula-
ridade, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa;
II — multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no caso de constru-
ção da infraestrutura de suporte de telecomunicações e afins sem a obtenção 
do Alvará de Construção expedido pela Secretaria Municipal de Obras;
III — multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no caso de 
instalação de equipamentos destinados ao funcionamento da estação 
transmissora de telecomunicações sem a obtenção do Visto de Conclusão 
expedido pela Secretaria Municipal de Obras;
IV — multa no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no caso de 
construção da infraestrutura de suporte de telecomunicações e afins em 
desacordo com o projeto aprovado pela Secretaria Municipal de Obras;
V — multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de funciona-
mento da estação transmissora de telecomunicações sem a obtenção ou 
renovação do Certificado de Licenciamento;
VI — multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de não cum-
primento do disposto no art. 9º desta Lei Complementar;
VII — multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no caso de constatação 
de emissão de ruídos em níveis acima do permitido pela legislação vigente, 
cuja fiscalização será feita através da Secretaria Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente e do Pelotão Ambiental.
§ 1º Os valores das penalidades descritas no presente artigo serão atuali-
zados, anualmente, de acordo com o índice oficial adotado pelo Município 
de Piracicaba.
§ 2º Persistindo as irregularidades a que se referem os incisos II, III e IV 
deste artigo, após aplicação das multas, a Secretaria Municipal de Obras 
deverá embargar a respectiva obra.
§ 3º Caso a obra continue após o embargo, a Secretaria Municipal de Obras 
poderá realizar a remoção e apreensão da infraestrutura de suporte e a 
instalação de anteparo de bloqueio no acesso ao imóvel, sendo os custos 
cobrados do responsável pela obra ou proprietário do imóvel.
§ 4º Para garantir a execução das ações de embargo, interdição e apreensão 
de equipamentos poderá ser solicitado apoio da Guarda Civil Municipal.
§ 5º No caso de enquadramento nas condutas previstas nos incisos V, VI 
e VII deste artigo serão aplicadas sucessivas multas, dobradas progressi-
vamente, podendo ser cassado o Certificado de Licenciamento Integrado 
após a segunda reincidência, cabendo ainda, interdição com anteparo de 
bloqueio no acesso ao imóvel, remoção e apreensão dos equipamentos.
§ 6º As multas devem ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data do recebimento do auto de infração, salvo em caso de protocoli-
zação de defesa, sob pena de atualização monetária e inscrição na Dívida 
Ativa do Município.

Art. 13. Além de sanar as irregularidades que motivaram os atos fiscalizató-
rios, é condicionante ao desembargo ou à desinterdição a quitação ou par-
celamento das multas pendentes junto à Prefeitura Municipal de Piracicaba.
§ 1º No caso de atraso de duas ou mais parcelas da dívida, o interessado 
será comunicado para regularização no prazo de 3 (três) dias úteis.
§ 2º O não atendimento do comunicado no prazo estabelecido poderá 
resultar em novo embargo ou nova interdição e aplicação de multa por 
reincidência, com o valor dobrado.
Art. 14. O prazo para apresentação de defesa é de 30 (trinta) dias, a partir 
da data do recebimento do auto de infração.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. O art. 26 da Lei Complementar nº 208, de 04 de setembro de 2.007, 
alterado pela Lei Complementar nº 213, de 17 de dezembro de 2.007, fica 
acrescido do inciso XVII, com a redação a seguir descrita:
“Art. 26. ...
...
XVII – estações transmissoras de radiocomunicação – ETR e atividades 
afins da área de telecomunicação;”

Art. 16. O item I-8 da Tabela de Taxas integrante do art. 317, da Lei 
Complementar n° 224, de 13 de novembro de 2008, alterada pelas Leis 
Complementares nº 234, de 18 de dezembro de 2.008 e nº 289, de 19 de 
dezembro de 2.011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“

8. OUTRAS ATIVIDADES NÃO RELA-
CIONADAS NAS DEMAIS TABELAS:

Horário 
Normal 
(anual)

Para funcionamento 
24hs/dia (anual)

I - Estações Transmissoras de Radioco-
municação — ETR e afins _______ R$ 30.000,00

” (NR)

Art. 17. As estações transmissoras de telecomunicações e afins já em 
funcionamento no Município de Piracicaba devem apresentar requerimento 
para licenciamento municipal no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da entrada em vigor desta Lei Complementar, sob pena de incorrer 
nas infrações previstas no art. 12, retro.

Art. 18. Ficam expressamente revogadas as Leis nº 6.814, de 05 de julho 
de 2.010; nº 7.057, de 04 de julho de 2.011 e nº 7.725, de 07 de outubro de 
2.013 e a Lei Complementar nº 294, de 06 de julho de 2.012.

Art. 19. Caberá ao Poder Executivo baixar normas regulamentares a esta 
Lei Complementar e às normas federais vigentes, conforme necessidade.
 
Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias após a 
data de sua publicação.
 

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei 
complementar que “estabelece normas para o processo de licenciamento 
municipal das infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomu-
nicações e afins em complementação às normas gerais definidas pela Lei 
Federal nº 13.116/2015, revoga as Leis nº 6.814/10, nº 7.057/11 e nº 7.725/13 
e a Lei Complementar nº 294/12, introduz alterações à Lei Complementar 
nº 208/07 e nº 224/08 e dá outras providências”.

Inicialmente, necessário se faz esclarecer que a presente propositura 
visa apresentar aos Nobres Edis nova legislação municipal destinada ao 
licenciamento das infraestruturas de suporte para equipamentos de teleco-
municações e afins, em complementação às normas gerais definidas pela 
Lei Federal nº 13.116/2015 e em respeito às decisões judiciais sofridas em 
relação à legislação anteriormente editada por Piracicaba.

Neste sentido, cabe destacar que o Acórdão expedido pelo Tribunal de Jus-
tiça na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2072114-15.2014.8.26.0000, 
no qual ficou decidido pela inconstitucionalidade parcial da Lei Municipal 
nº 6.814, de 05 de julho de 2.010 e suas alterações, bem como a edição 
da Lei Federal nº 13.116, de 20 de abril de 2.015, que trouxe em seu bojo 
normas gerais que disciplinam o processo de licenciamento municipal da 
infraestrutura de telecomunicações, fizeram surgir a necessidade de ela-
boração desta nova propositura, a fim de ordenar o licenciamento de tais 
infraestruturas em âmbito municipal.

As decisões trazidas pelo Tribunal de Justiça deixaram clara a divisão de 
competências, na qual o processo de licenciamento das infraestruturas de 
suporte devem se ater às regras de uso e ocupação do solo, não sendo de 
nossa competência tratar acerca da operação dos equipamentos, nem tam-
pouco monitorar índices de exposição humana aos campos eletromagnéticos.

Desta forma, consolidamos nossa legislação municipal acerca do tema 
e excluímos de seu conteúdo as normas já reconhecidas pelo Tribunal 
de Justiça como inconstitucionais, o que restou foi reconhecido como 
constitucional pelo Tribunal, o que nos dá maior segurança jurídica para 
legislar. Na sequência, as Secretarias Municipais envolvidas no processo 
de licenciamento fizeram uma nova análise de toda a legislação e sugeriram 
a redação final que segue para apreciação dessa Ilustre Casa de Leis.

Importante destacar que estamos disciplinando na presente propositura o 
processo de licenciamento municipal, revogando as leis até então vigentes, 
prevendo que os processos sejam apreciados pelo Grupo Interdisciplinar de 
Análise de Impacto de Vizinhança, incluindo penalidades para o descumpri-
mento desta nova legislação, modificando o Código Tributário para definir 
os valores das taxas de funcionamento e incluindo previsões para o uso 
oneroso de espaços públicos, com beneficiamento da população, através 
da melhoria destes espaços por conta das empresas outorgadas, com a 
disponibilização de sinal de internet sem fio gratuito em praças, parques, 
jardins e outros espaços públicos. 

Assim, neste momento, encaminhamos o resultado desse trabalho para 
apreciação dos Nobres Edis e aguardamos que a presente propositura seja 
aprovada por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 27 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 17.154, DE 31 DE JULHO DE 2017.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 683.740,00 e transfere 
dotação orçamentária da ordem de R$ 123.608,04.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.606, de 02 de dezembro 
de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no art. 16 da Lei nº 8.507, de 25 de julho de 
2016, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, 
o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de pro-
gramação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez 
por cento) do total das receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o 
art. 167, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, desde 
que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, da ordem de R$ 
683.740,00 (seiscentos e oitenta e três mil, setecentos e quarenta reais), 
tendo a seguinte classificação orçamentária:
14 14712 1030100102197 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 683.740,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar 
aberto pelo presente artigo serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 
1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Fica transferida a importância de R$ 123.608,04 (cento e vinte e três 
mil, seiscentos e oito reais e quatro centavos), constante do Orçamento-Pro-
grama para o exercício de 2017, assim discriminada:

Da dotação:
1) 03 03011 0309200042021 339039 Outros Servs. de Terc. P.J.: R$ 123.608,04

Para a dotação: 
1) 03 03011 0412200042020 339039 Outros Servs. de Terc. P.J.: R$ 123.608,04

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 31 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.155, DE 31 DE JULHO DE 2017.
Transfere dotações orçamentárias da Empresa Municipal de Desenvolvi-
mento Habitacional de Piracicaba – EMDHAP, da ordem de R$ 60.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.606, de 02 de dezembro 
de 2016 e no art. 16 da Lei nº 8.507, de 25 de julho de 2016, que autoriza o 
Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra 
ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
constante do Orçamento-Programa da Empresa Municipal de Desenvolvi-
mento Habitacional de Piracicaba – EMDHAP, para o exercício de 2017, 
assim discriminada:

Das dotações:
1) 33 33511 1612200042463 339139 Serv. de Terc. P.J. - Intra-Orc: R$ 20.000,00
2) 33 33511 1612200062464 339039 Outros Serv. de Terc. P.J.: R$ 40.000,00

Para a dotação: 
1) 33 33511 1612200052465 449052 Equip. e Material Permanente: R$ 60.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 31 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Diretor Presidente da EMDHAP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 17.156, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
Substitui membro da Primeira Câmara do Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, nomeada pelo Decreto nº 17.033/17, alterado pelo 
Decreto nº 17.075/17.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Antonio Agostinho Caporali de Souza, suplente, em subs-
tituição a José Silvestre da Silva, representante do Conselho Coordenador das 
Entidades Civis de Piracicaba, para compor a Primeira Câmara do Conselho de 
Contribuintes do Município de Piracicaba, nomeada pelo Decreto nº 17.033, de 
28 de março de 2017, alterado pelo Decreto nº 17.075, de 16 de maio de 2017.
Parágrafo único. Aplica-se ao presente Decreto as demais disposições 
contidas no Decreto nº 17.033, de 28 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de agosto de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Acresce dispositivos à Lei Complementar nº 067/96 – Estatuto da Guarda 
Civil do Município de Piracicaba, a fim de regulamentar atribuições de 
fiscalização de trânsito.

Art. 1º A Seção V, do Capítulo II do Título VIII, da Lei Complementar nº 067, de 09 
de dezembro de 1.996, fica acrescida da Subseção I, com a seguinte redação:

“Subseção I
Das Atribuições de Fiscalização de Trânsito

Art. 131A. Nos termos do inciso VI do art. 5º da Lei Federal nº 13.022, de 
08 de agosto de 2.014 e da alínea “a” do § 2º do art. 18 da Lei Orgânica 
do Município de Piracicaba, os guardas civis municipais terão, dentre as 
demais atribuições já estabelecidas por este Estatuto, competência para 
exercer a fiscalização do trânsito, nos termos da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1.997 (Código de Trânsito Brasileiro), de forma concorrente 
com os agentes da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes e, com 
outros agentes na forma de convênios legalmente firmados.
§ 1º A fiscalização do trânsito nos termos do caput deste artigo abrangerá a 
aplicação de medidas administrativas, a autuação por infrações de circulação, 
estacionamento e parada e todas as demais atribuições no exercício regular da 
polícia administrativa no trânsito, dentro do perímetro da cidade de Piracicaba, 
cabendo ao Comandante da Guarda Civil, através de ato próprio, a organização 
interna de seu efetivo para execução das novas atribuições ora delegadas.
§ 2º As atribuições descritas no presente artigo não envolvem a gestão e o 
processamento das multas, nem tampouco a apreciação de eventuais recursos 
decorrentes da fiscalização do trânsito ou, ainda, o planejamento de quaisquer 
ações e políticas públicas de trânsito e transportes, as quais continuam sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei 
complementar que “acresce dispositivos à Lei Complementar nº 067/96 – 
Estatuto da Guarda Civil do Município de Piracicaba, a fim de regulamentar 
atribuições de fiscalização de trânsito”

Primeiramente, importante destacar que a presente propositura visa delegar 
aos guardas civis municipais atribuições de fiscalização do trânsito na cidade 
de Piracicaba, conforme já previsto no inciso VI do art. 5º da Lei Federal nº 
13.022, de 08 de agosto de 2.014 e na alínea “a” do § 2º do art. 18 da Lei 
Orgânica do Município de Piracicaba, a seguir transcritos:

“Art. 5o  São competências específicas das guardas municipais, respeitadas 
as competências dos órgãos federais e estaduais:
...
VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias 
e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, median-
te convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal;” (Lei 
Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2.014)  

“§ 2º A Guarda Civil, conforme estabelecer a lei complementar, poderá:

a) atuar na fiscalização do trânsito;” (Lei Orgânica do Município de Piracicaba)

Outrossim, se faz necessário esclarecer que conforme repercussão geral apro-
vada por meio do Acórdão exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário 658.570 – Minas Gerais, o Egrégio Tribunal fixou a seguinte tese: 
“é constitucional a atribuição às guardas municipais do exercício de poder de 
polícia de trânsito, inclusive para imposição de sanções administrativas legal-
mente previstas”. Acórdão que encaminhamos em anexo para conhecimento dos 
Nobres Edis e embasamento do pedido de aprovação da presente propositura.

Além disso, cabe destacar que vários municípios de nosso país já têm adota-
do essa prática e com sucesso têm realizado uma fiscalização mais efetiva e 
ações de educação para o trânsito que têm apresentado resultados positivos, 
já que o reforço no efetivo dos agentes que hoje realizam estas atribuições 
só vem favorecer o trânsito local, beneficiando a população ao passo que 
se estabelece um trânsito mais seguro nas vias públicas de nossa cidade.     

Em razão de todo o acima exposto é que, mais uma vez, solicitamos aos 
Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 27 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 143/2017

Objeto: Fornecimento parcelado de carnes.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) LOTE
Mult Beef Comercial LTDA 01
Spoljaric Comercial do Brasil Eireli 02 e 04
Perfil JD Comércio de Produtos Alimentícios Eireli 03 e 06
CANCELADO 05

Piracicaba, 27 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 145/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para manutenção de calhas, rufos e 
condutores.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) LOTE
Carrone & Carrone LTDA 01

Piracicaba, 27 de julho de 2017

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 149/2017

Objeto: Fornecimento e instalação de módulo de rastreamento para veículos 
e bicicletas para adaptação no sistema RASTRAK em funcionamento na 
frota de viaturas da GCMP.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) LOTE
Patrícia Rosseto Expert Radio Sinal 01

Piracicaba, 27 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DO DIA 02 DE AGOSTO DE 2017

PORTARIAS ASSINADAS – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piraci-
caba, assinou as seguintes Portarias:

- EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal 
nº 1972/72 a Sra. MARIANNA RICCIARDI CURI, RG 33.761.291-2, em 
02/08/2017, do cargo que exerce em comissão de DIRETOR DO ZOOLO-
GICO E DO PARAISO DAS CRIANÇAS, junto à Secretaria Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente.

- DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público Municipal Sra. GISELE ZANUZI 
HEBFNER, RG 44.030.344-8 , para responder pela Função Gratificada de 
CHEFE DO NUCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, referência 14-A, função criada pela(s) 
Lei(s) Municipal(s) nº 3339/1991 , nos termos do artigo 3º da Lei Municipal 
nº 3966 de 15 de setembro de 1995.
 
- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 1972/72, a Sra. MARIANNA RICCIARDI CURI, RG 33.761.291-2, para 
exercer em comissão o cargo de GERENTE DE PROJETOS, referência 
15-B, cargo criado pela(s) Lei(s) Municipal(s) nº 5564/2005 e 6279/2008, 
junto a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº. 
1972/72, o Sr. THIAGO NAVARRO VILALTA, RG 32.281.017-6, para exer-
cer em comissão o cargo de DIRETOR DO ZOOLOGICO E DO PARAISO 
DAS CRIANÇAS, referência 15-A, cargo criado pela(s) Lei(s) Municipal(s) 
nº 5685/2006, junto a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente.
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EXPEDIENTE DO DIA 25 DE JULHO DE 2017

ABONO PERMANÊNCIA
“DEFERIDO” conforme parecer da Procuradoria Geral.
FRANCISCO RODRIGUES DE CASTRO NETO, nº funcional 060592, TÉC-
NICO DE NÍVEL MÉDIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
partir de 30/06/2017. Protocolo nº 98042/2017.
ROSÂNGELA APARECIDA SANJUAN ROCHA, nº funcional 130848, AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 18/07/2017. Protocolo nº 107398/2017.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
ANA LILI KREBS FETTER DA SILVA, nº funcional 110273, AGENTE ES-
COLAR DE SAÚDE -ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Protocolo nº 109643/2017.
ELENICE FRANHANI FERNANDO SATOLLO, nº funcional 107251, AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM -ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, Protocolo nº 108972/2017.
ELIETE APARECIDA DE JESUS SILVA, nº funcional 107243, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM -ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Protocolo nº 109533/2017.
NIVALDO LUCIO DE MOURA, nº funcional 127366, SERVIÇOS GERAIS 
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 109651/2017.
PATRICIA APARECIDA HELLMEISTER MURILLO, nº funcional 107414, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM -ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 109534/2017.
RAQUEL MALTEZE GODOY, nº funcional 200840, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA 40HS -ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 109278/2017.
SIDNEY ANTONIO STURION, nº funcional 094976, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 40HS -ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATIVIDADES MOTORAS, Protocolo nº 
108413/2017.
“INDEFERIDO” por incidir no artigo 76, III, “a”, da Lei Municipal 1972/72.
MAURICIO TENORIO LUNA, nº funcional 107304, AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM -ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Protocolo nº 108973/2017.

FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA EM RAZÃO DE APOSENTADORIA EM 
JULHO/2017
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
ANTONIO SALVADOR CASTELLO, nº funcional 072972, CHEFE DE 
SETOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABAS-
TECIMENTO, Protocolo nº 30686/2017.
APARECIDA LEME BUENO, nº funcional 082828, SERVIÇOS GERAIS, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
Protocolo nº 2358/2017.
ELIANA MARIA DONDONI LAMBERTUCHI, nº funcional 107109, ES-
CRITURÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
Protocolo nº 101607/2017.
JOÃO ROMANO PAZETE, nº funcional 063607, MECÂNICO DE MÁQUI-
NAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, 
Protocolo nº 13276/2017.
JOSMAR ROSSI, nº funcional 068845, AGENTE FISCAL DE RENDAS, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Protocolo nº 95266/2017.
MAGALI DE FATIMA BORTOLETO MENEGATTI, nº funcional 126814, 
MONITOR DE CEC, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 97265/2017.
MARILENE AUGUSTO, nº funcional 060356, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E RENDA, Protocolo 
nº 84575/2017.
NEUSA APARECIDA DE ALMEIDA BORTOLETO, nº funcional 095792, 
MERENDEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pro-
tocolo nº 14974/2017.
VALERIA DE SOUZA GUERRA, nº funcional 200573, ASSISTENTE SOCIAL, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
Protocolo nº 106590/2017.

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE
“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 3º, § IV da Lei Municipal 5619/2005 
c/c decreto municipal 16618/2016.
ALBERTO FERREIRA SIMO, nº funcional 134862, GUARDA CIVIL CL 
1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICIPIO DE PIRACICABA, a contar de 
20/07/2017, Protocolo nº 109292/2017.
ELSON PEREIRA DA SILVA, nº funcional 123095, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA 40HS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
LAZER E ATIVIDADES MOTORAS, a contar de 17/07/2017, Protocolo nº 
108419/2017.
FABIANA DOS SANTOS MOURA, nº funcional 172204, AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar 
de 18/07/2017, Protocolo nº 109527/2017.
FAGNER ALEXANDRE RIBEIRO, nº funcional 160435, GUARDA CIVIL CL 
2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a contar de 
15/07/2017, Protocolo nº 108528/2017.
JULIANA BOZA, nº funcional 202088, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
18/07/2017, Protocolo nº 108760/2017.
MARCO AURELIO MOLINA MUNIZ, nº funcional 160594, GUARDA CIVIL 
CL 2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a contar 
de 14/07/2017, Protocolo nº 108338/2017.
PRISCILA REGINA FRANCO, nº funcional 155439, GUARDA CIVIL CL 
2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a contar de 
14/07/2017, Protocolo nº 108320/2017.
ROSA ELIENE DA CRUZ SILVEIRA, nº funcional 208787, PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, a contar de 18/07/2017, Protocolo nº 109274/2017.
VAGNER BENEDITO, nº funcional 106826, GUARDA CIVIL CL 1, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a contar de 19/07/2017, 
Protocolo nº 108667/2017.

LICENÇA NOJO
“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 66, IV, da Lei Municipal 1972/72. 
JOSÉ ANTONIO MACHADO, nº funcional 104094, GUARDA CIVIL CL 
1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
08/07/2017, Protocolo nº 109639/2017.

“DEFERIDO” 02 dias, nos termos do artigo 66, V, da Lei Municipal 1972/72. 
MARIA FERNANDA DAL POGETTO SCHMIDT, nº funcional 120247, MONI-
TOR DE CEC, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de 25/06/2017, Protocolo nº 108013/2017.
 “DEFERIDO” 02 dias, conforme artigo 473, I, da CLT.
MARISA OLAIA DA SILVA, nº funcional 215651, MERENDEIRO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 06/07/2017, Pro-
tocolo nº 109277/2017.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO” nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de 
maio de 2011.
LARISSA HENRIQUE E SILVA TONON, nº funcional 194298, ANALISTA DE 
LABORATÓRIO NÍVEL SUPERIOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a contar de 10/11/2017, Protocolo nº 108483/2017.

RETIFICAÇÃO
ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR
“DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95, c/c artigo 
62 da Lei 9394/96 e artigo 4º da resolução nº 03 de 08/10/1997 c/c Resolução 
CNE/CP nº 01 de 15/05/2006.
Expediente do dia 27/06/2017 onde se lê: ADICIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 
A FABIANA DA SILVA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA nº funcional 227552, 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/06/2017, leia-se ADICIONAL DE 
NÍVEL SUPERIOR.

Piracicaba, 25 de Julho de 2017

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretario Municipal de Administração

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2017
Prestação de serviços de monitoria para o 44º Salão Internacional de Humor

A Pregoeira comunica que após disputa e análise nas documentações apre-
sentadas no presente procedimento licitatório, tendo como participantes as 
empresas MOBILIZA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES DE MÃO DE OBRA 
EIRELI – EPP, STAFF LUXE EIRELI, FÊNIX ORGANIZAÇÃO E ESTRU-
TURAS PARA EVENTOS LTDA e EXON EVENTOS EIRELI, deliberou por 
APROVAR e HABILITAR a empresa STAFF LUXE EIRELI.

Comunica ainda que, com base no Parecer Jurídico 558/2017, homologado 
pela autoridade competente, foi negado provimento ao recurso interposto pela 
empresa MOBILIZA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES DE MÃO DE OBRA 
EIRELI – EPP quanto ao mérito e dado provimento à impugnação interposta pela 
empresa STAFF LUXE EIRELI, mantendo-se inalterada a decisão recorrida.

Publique-se e encaminhe-se à autoridade superior para homologação e 
adjudicação.

Piracicaba, 01 de agosto de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a decisão de aplicar à empresa COMERCIAL MIX VENTURA 
LTDA EPP, Rua José Luis Regal, nº 86, JD Altos do Itavuvu – Sorocaba – 
SP, CEP: 18074-135, C.N.P.J.: 15.282.425/0001-08, penalidade de multa de 
20% sobre o valor do contrato  que se negou a assinar (fls. 654/656), nos 
termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do item 11.3.1.2 do contrato 
firmado junto ao Processo nº 315/2015 – Registro de Preços para aquisição 
de materiais elétricos - PE 315/2015.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual 
interposição de recursos.

Em 05 de julho de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

EXPEDIENTE DO DIA 03/07/2017 à 31/07/2017

CANCELAMENTO DE TAXAS:
Autorizado:- Igreja Universal do Reino de Deus 96880/2017; Hyundai Motor 
Brasil Montadora de Automóveis Ltda 93383/2017;

CANCELAMENTO AUTO DE INFRAÇÃO:
Autorizado:- Wanderley Luiz Rosato 167962/2015; Deise Benedita Gomes 
63994/2013; GPG Gorayb Part e Gerenciamento Ltda/Cassio Paschoal Em-
preend. Imob. Spe Ltda. 61264/2017; Alair Ferreira Brito Alves 88073/2017; 

TRANSFERÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO: 
Autorizado:- Jose Garcia 147083/2015; 

CANCELAMENTO DE TAXAS CEMITÉRIO: Jose Geraldo Miranda 
116895/2015;

REDUÇÃO DE MULTA: 
Autorizado:- Luiz Benedito Dellabio 149550/2016;

REMISSÂO:
Autorizado:- Cleusa Maria Rodrigues da Silva 66601/2017;
Indeferido:- Teresa Maria da Silva 49796/2017; Orlando Christiano 
35772/2017;

TRANSFERÊNCIA DE CONCESSÃO DE SEPULTURA PERPÉTUA - CE-
MITÉRIO DA SAUDADE: Flavio Cesar de Moraes Salles 119705/2013;

Divisão de Tributos Diversos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 336/2017

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2017

PROCESSO Nº 70.614/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de extintores

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 50 Unid. EXTINTOR – ABC 12Kg R$ 120,00 R$ 6.000,00

02 100 Unid. EXTINTOR – ABC 6 Kg R$ 80,00 R$ 8.000,00
 
Itens 01 e 02 – FCV Industria Platinense de Extintores Ltda.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 340/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2017

PROCESSO Nº 74.045/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS Para Prestação de serviços de exames de endoscopia e colonoscopia com biópsia e procedimentos com fornecimen-
to de materiais, equipamentos e mão de obra especializada,

PREÇO REGISTRADO
Lote 1

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

1 100 Exames Endoscopia R$ 240,00 R$ 24.000,00

2 100 Exames Colonoscopia R$ 400,00 R$ 40.000,00

3 100 Exames Endoscopia Com Biópsia E/Ou Incluso Teste De Uréase R$ 246,00 R$ 24.600,00

4 100 Exames Colonoscopia Com Biópsia R$ 420,00 R$ 42.000,00

5 130 Exames Politectomia R$ 100,00 R$ 13.000,00

6 30 Exames Musectomia R$ 200,00 R$ 6.000,00

7 10 Exames Tatuagem Endoscopia R$ 9,00 R$ 90,00
 
Lote 01 - Clínica Médica Eduardo Borges LTDA.
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Aditamento ao Contrato de Locação – Locador: Sra. MATHILDES ANTONIA 
TREVIZAM BENATTI. (SAÚDE)
Proc. Adm. nº 27.207/2007.
Licitação: Dispensa de Licitação - artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua São Francisco de Assis, nº 
986, Centro, o qual abrigará o Centro de Atenção Psicosocial do Adoles-
cente – CAPS.
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 16/04/2007.      
    
DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditamento nº 27.207/2007-1/14.
Objeto: 02 (dois) meses.
Valor: R$ 2.657,79 (dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e nove centavos) mensais. 
Data: 01/08/2017.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades 
e responsabilidades referente a fatos ocorridos no CRAB Vila Cristina, 
conforme Ofício SEMS nº 1189/2017, objeto do processo com protocolo nº 
114.967/2017, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades referente a fatos ocorridos na EM São Vicente de Paula, 
conforme Ofício SEME/EI nº 085/2017, objeto do processo com protocolo 
nº 114.968/2017, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades referente a fatos ocorridos no estacionamento da Central 
de Fisioterapia, no dia 31/05/2017, conforme Ofício SEMS nº 1001/2017, 
objeto do processo com protocolo nº 114.969/2017, em cumprimento ao 
princípio da publicidade.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades 
e responsabilidades referente a furto e auto de prisão em flagrante delito 
ocorrido na EM Milton Rontani, conforme RDO nº 3336/2017 – Del. Sec. 
– Plantão, objeto do processo com protocolo nº 114.970/2017, em cumpri-
mento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades referente a acidente de trânsito com veículo oficial prefixo 
063, placas FUD 7023, conforme Boletim de Ocorrência nº 21506-430/2017 
- PM, objeto do processo com protocolo nº 114.971/2017, em cumprimento 
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2017

PROCESSO Nº 80.857/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de instalação de conjuntos de iluminação pública (IP), padrão CPFL

PREÇO REGISTRADO

Item Fonte Descrição Quant. Unid. Preço Unitário Preço Total

01 ET
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CONJUNTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) 
PADRÃO CPFL. INCLUSOS MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, 
CONFORME LISTA DE MATERIAIS E MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO

850,00 cj - -

1.1 [PMP] Instalação completa de conjunto de IP 100W - CPFL código CS100i 350 cj R$ 516,00 R$ 180.600,00

1.2. [PMP] Instalação completa de conjunto de IP 150W - CPFL código MS150i 200 cj R$ 527,00 R$ 105.400,00

1.3. [PMP] Instalação completa de conjunto de IP 250W - CPFL código MS250i 250 cj R$ 620,00 R$ 155.000,00

1.4 [PMP] Instalação completa de conjunto de IP 250W - CPFL código LS250i 50 cj R$ 750,00 R$ 37.500,00

Total: R$ 478.500,00

Item 01 - R6 Engenharia Ltda – ME.

PROCURADORIA GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DA AÇÃO CULTURAL E TURISMO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inteligência do Artigo 25, “caput”, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 544/2017, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo.
OBJETO: pagamento dos premiados do LXV Salão de Belas Artes de Piracicaba.
CONTRATADOS: 

Req Artista Obra Valor

4540 Ari de Goes Junior “Pela Santa Efigênia” e “Pátio Concreto” R$ 3.780,00

4541 Dulcídio Fernandes Neto “Curva do Rio” R$ 4.500,00

4542 Gustavo Baldasso Schossler “W. Blues Man” R$ 3.000,00

4543 Jesser Valzacchi “As correntes da escravidão continuam as mesmas” R$ 9.800,00 

4544 Marcos Rogério Sabadin “Um olhar ao tempo – Retrato de Samuel” R$ 1.629,28

4545 Paulo Antonio Tosta “Amélia La ninã” R$ 3.500,00

4546 Tiago dos Santos Gabriel “Sertanejo” R$ 1.500,00

4547 Vinicius Fernandes da Silva “Ribeirão Quebra Anzol 02” R$ 5.000,00

PROTOCOLO nº 108.009/17.
PRAZO: imediato.

1 - Visto.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando o 
Parecer Jurídico nº 544/2017, prescinde de licitação a presente despesa total no valor R$ 32.709,28 (trinta e dois mil, setecentos e nove reais e vinte e 
oito centavos).
3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º 16.918, de 02 de janeiro de 2017.
4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente inexigibilidade de licitação.

ROSANGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural e Turismo

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal da Ação Cultural e Turismo.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI. – CNPJ 
nº 09.340.675/0001-54 (SEMOB)
Código Licitação nº 2017.000.000.273.
Código Ajuste nº 2017.000.000.403.
Contrato nº 1.072/2017.
Proc. Admin.: nº 167.829/2016.
Licitação: Edital de Concorrência n° 44/2016.
Objeto: Execução de obras de infraestrutura do Loteamento Residencial 
Glebas Natalinas.
Valor: R$ 1.749.678,70 (um milhão, setecentos e quarenta e nove mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e setenta centavos).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.
Data: 01/08/2017.

Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI. – CNPJ 
nº 09.340.675/0001-54 (SEMOB)
Código Licitação nº 2017.000.000.271.
Código Ajuste nº 2017.000.000.404.
Contrato nº 1.073/2017.
Proc. Admin.: nº 165.278/2016.
Licitação: Edital de Concorrência n° 45/2016.
Objeto: Execução de obras de infraestrutura do Loteamento Residencial 
Santa Rita, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 4.224.775,71 (quatro milhões, duzentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e setenta e cinco reais e setenta e um centavos).
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias.
Data: 01/08/2017.

Contratada: MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA ME. – CNPJ nº 15.195.640/0001-71 (SEMOB)
Contrato nº 1.074/2017.
Proc. Admin.: nº 51.327/2017.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 103/2017.
Objeto: Aquisição de tijolo de barro comum.
Valor: R$ 1.499,75 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta 
e cinco centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 01/08/2017.

Aditamento ao Contrato – Contratada: KARINA APARECIDA CARRENHO 
SALES DE ABREU - EPP. – CNPJ nº 11.389.354/0001-96 (SEMUTTRAN)
Contrato: n.º 960/2016.
Proc. Admin.: nº 64.058/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 147/2016.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza e manutenção preventiva e 
corretiva nos equipamentos de ar condicionado.
Valor: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 11/07/2016.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 960/2016-1.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).
Data: 10/07/2017.
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__________

MARCELO MAGRO MAROUN, Presidente da Comissão Permanente e 
Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
por meio da Portaria nº 3.901/2017, faz saber a quantos o presente virem 
ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades referente a fatos ocorridos na EM Mariza Elvira Ell Fa-
ganello, no Bairro Jupiá, tendo em vista relatos da equipe, conforme Ofício 
nº 197/2017 da Secretaria Municipal de Educação, objeto do processo com 
protocolo nº 114.972/2017, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da Comissão

__________

HOMOLOGAÇÃO – BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 158.143/2016.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de CLÁUDIA REGINA ALVES LIMA, funcionária pública 
municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao 
disposto no art. 482, alíneas “b” segunda parte, “e”, “h” e “j”, da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, bem como aos artigos 17, 18 e 18-A, da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
 
Conclusão: A Comissão, CONCLUI, UNANIMIDADE, pela aplicação de 
penalidade de SUSPENSÃO, a servidora pública municipal, Sra. CLÁUDIA 
REGINA ALVES LIMA por ter infringido o art. 482, alíneas “b”, segunda parte, 
“e”, “h” e “j”, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 12/2017
Execução de drenagem de águas pluviais para contenção de enchentes em 
ruas do Bairro Santa Terezinha

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame 
licitatório e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade 
Requisitante quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do 
Anexo C, tendo como participantes as empresas: TERRAZZO TERRAPLE-
NAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA; COMERCIAL E CONSTRUTORA FENIX 
EIRELI; COMINPA – COMÉRCIO, MINERAÇÃO PAVIMENTAÇÃO EIRELI; 
J NASSIF ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
CONCIVI LTDA e BENE CONSTRUTORA LTDA, DELIBERA a presente 
Comissão por HABILITAR as empresas licitantes. 

Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica marcada para o dia 15/08/2017 às 14h30 a abertura dos 
envelopes de nº 02 – Proposta.

Piracicaba, 02 de agosto de 2017.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 01 de Agosto  de 2017

Protocolados encaminhados

 Protocolos Interessados
 003675/2017 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003676/2017 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003677/2017 ELIO OLIVEIRA DORTA
 003678/2017 JOSE RIBEIRO DOS SANTOS NETO
 003679/2017 RAQUEL STANFAKER
 003680/2017 GERALDINO SOARES DA SILVA
 003681/2017 ANDERSON DE ALMEIDA ACENCIO
 003682/2017 PEDRO SILVANEI DA SILVA
 003683/2017 MARIA PEREIRA DA SILVA
 003684/2017 JOSEFA CALAZANS DOS SANTOS
 003685/2017 ARLITO MOREIRA DA SILVA
 003686/2017 MARIA IVONE DE OLIVEIRA
 003687/2017 HOSANA QUINTINO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO
 003688/2017 KARINA LOUREIRO MORALLES
 003689/2017 FLAVIA ROBERTA FONSECA ARTHUR
 003690/2017 JOSE MARIA DO NASCIMENTO
 003691/2017 ORLANI MARIA LIMA
 003692/2017 JOSE ROGERIO ALVES DE ALMEIDA
 003693/2017 HERMINIO SETTEN

 003694/2017 GILMAR DOS SANTOS PEREIRA
 003695/2017 EDILAINE DORTA MELERO
 003696/2017 ANTONIO SCIARANTOLA SOBRINHO
 003697/2017 CLARICE CISCON DE SOUZA
 003698/2017 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ESALQ
 003699/2017 GIVANILDO MORAES ALVES
 003700/2017 ELIZENA  APARECIDA CORDEIRO
 003701/2017 OSVALDO DA SILVA BARRETO
 003702/2017 ANTONIO LAURINDO DE SOUZA
 003703/2017 CHEN LIRU
 003704/2017 ANTONIO LEPOLDINO PIRIS
 003705/2017 VANDERLEI AP TURIBIO
 003706/2017 DANIELA CRISTINA CAMARGO SERAFIM
 003707/2017 JOAO ELIAS BARBOZA
 003708/2017 APARECIDA LUIZ
 003709/2017 LUIZ APARECIDO VICENTE DA SILVA
 003710/2017 TAIZ LAURELLI ABAD
 003711/2017 AMANAÍ ROBERTA QUILLES
 003712/2017 LUCILENE GOMES DE LIMA
 003713/2017 HOSANA QUINTINO RIBEIRO DA CONCEICAO
 003714/2017 LETAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
 003715/2017 LETAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
 003716/2017 LTR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
 003717/2017 LTR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
 003718/2017 EZEQUIEL LENON BEZERRA GIMENEZ
 003719/2017 LOTEMETRICA CONSTRUTORA LTDA
 003720/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 003721/2017 GIOVANNA BACCARIN PIRES
 003722/2017 RODOVIAS DAS COLINAS S.A.
 003723/2017 CARLOS ALBANO HERCOTON
 003724/2017 CÂMARA DE VEREADORES
 003725/2017 TPSR COMUNICAÇÕES LTDA EPP
 003726/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003727/2017 PEDRO JONAS ZANIN
 003728/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003729/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003730/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003731/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003732/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003733/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003734/2017 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 003735/2017 GENECIR CAMPOS
 003736/2017 COMERCIO DE PEÇAS HIDRAULICAS CAMOSSI LTDA - EPP
 003737/2017 STEFANINI MOTORS VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
 003738/2017 JOÃO MATEUZZO - EPP
 003739/2017 JOÃO MATEUZZO - EPP
 003740/2017 EDISON GALENDE JUNIOR MECÂNICA - ME
 003741/2017 RODRIGO VELOCIMETROS LTDA - EPP
 003742/2017 BRIDA LUBRIFICANTES LTDA
 003743/2017 RESITEX IND. E COM. DE ESTOPAS LTDA
 003744/2017 EDILENE MARIA MEDEIROS TEIXEIRA - ME
 003745/2017 RUBENS GARCIA PETCOR

 Despachos

 Protocolos Processo Interessado
 000315/2017 001375/2011 AGUASSANTA: “Deferido”.
 000646/2017 000426/2017 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA: “Deferido”.
 000753/2017 000475/2017 MARCELO AUGUSTO LOMBARDI: “Deferido”.
 001609/2017 000829/2011 MARIO MALUF: “Deferido”.
 001894/2004 001041/2004 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Indeferido”.
 002267/2017 001617/2017 CAETANO BRUGNARO: “Deferido”.
 002344/2017 001664/2017 CENTRO PROFESSORADO PAULISTA - POÇO: “Indeferido”.
 002605/2017 001819/2017 EDSON SOFFIATTI: “Deferido”.
 002616/2017 001824/2017 JURANDIR PEREIRA: “Indeferido”.
 002729/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
 002735/2017 001883/2017 TATIANE SOUSA DE OLIVEIRA: “Indeferido”.
 003166/2017 002206/2017 ABÍLIO PERINA JÚNIOR: “Indeferido”.
 003328/2017 002330/2017 CÂMARA DE VEREADORES: “Deferido em Parte”.
 003394/2017 002379/2017 OSSANTO ERNANDES: “Indeferido”.
 003564/2017 002506/2017 CÂMARA DE VEREADORES DE: “Deferido em Parte”.
   PIRACICABA
 003572/2017 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.

Departamento de Finanças

Em atendimento a lei 4.320, de 17 de Março de 1964, estamos publicando 
o rol de inscrição em Dívida Ativa, conforme solicitado pela Procuradoria 
Jurídica do SEMAE.

Piracicaba, 02 de Agosto de 2017.

Emerson Luiz Chequeto Navarro
Departamento de Finanças

__________

5059 COM MADEIRAS NALECIO LTDA
 ---

72848 COMERCIO DE MADEIRAS NALESSIO LTDA
  COMERCIO DE MADEIRAS NALESSIO LTDA

5058 COM. DE MADEIRAS NALESSIO LTDA.
  ---

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA N.º 01/2017 - PROCESSO N.º 639/2017

Convocamos a empresa ALFI SERVIÇOS LTDA. EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 18.936.968/0001-90, na pessoa com poderes para representá-la em 
ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, 
decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto a prestação de 
serviços de montagem, fornecimento, instalação e interligação elétrica de 
Painéis Elétricos de Comando.

O ajuste deverá ser celebrado nos dias 03 e 09 de agosto de 2017, das 9 
às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de 
novembro, 2200, Piracicaba/SP.   

Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 13 do edital.

A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1970/2017

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.030, 
de 24 de fevereiro de 2017, baseada no termo de ocorrência e demais 
documentos que instruíram os autos, conclui pelo ARQUIVAMENTO do 
Processo n.º 1970/2017, instaurado visando apurar eventuais irregularidades 
que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto.

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.

Após,encaminhe-se ao Setor de Protocolo, arquivo e divulgação para que 
proceda o arquivamento, com as cautelas de praxe.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PORTARIA  n.º  2707

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, resolve: 
exonerar de ofício a senhora RENATA ANGELICA FREIRE FERNANDES 
DA SILVA, inscrita no RG  sob o n.º 32.434.436-3 e no Pis/Pasep sob o 
nº 190.315.655.31, a partir de 01 de agosto de 2017, com fundamento no 
artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo em substituição de CHEFE DO 
SETOR DE RECEITAS DIVERSAS, referência salarial  13 A a 15 E, criado 
pela Lei Municipal n.º 2727/1985.

Piracicaba, 01 de agosto de 2017

Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA  n.º  2708

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto - SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, e diante da aposentadoria 
do Sr. Ezio Leone Junior, resolve: designar a senhora RENATA ANGELICA 
FREIRE FERNANDES DA SILVA, inscrita no RG sob o n.º 32.434.436-3 e no 
Pis/Pasep sob o nº 190.315.655.31, a partir de 01 de agosto de 2017, com 
fundamento no inciso III, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer em 
substituição o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE RECEITA, referência salarial 
14 A  a 16 E, criado pela Lei Municipal n.º 2727/1985.

Piracicaba, 01 de agosto de 2017

Presidente do SEMAE

__________

PORTARIA  n.º  2709

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO, abaixo assinado, Presidente do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto - SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 07/11/1972, e diante 
da exoneração da Sra. Renata Angélica Freire Fernandes da Silva, resolve: 
designar a senhora DENISE GALAFASSI PEREIRA, inscrita no RG sob o 
n.º 33.989.085-X e no Pis/Pasep sob o  nº 128.690.297.74, a partir de 01 
de agosto de 2017, com fundamento no inciso III, do artigo 13, do mesmo 
diploma legal, para exercer em substituição o cargo de CHEFE DO SETOR 
DE RECEITAS DIVERSAS, referência salarial 13 A a 15 E, criado pela Lei 
Municipal n.º 2727/1985.

Piracicaba, 01 de agosto de 2017

Presidente do SEMAE



PIRACICABA, quinta-feira, 03 de agosto de 2017 7

FOLHA DE PAGAMENTO - DIVISAO    DE  RECURSOS  HUMANOS 
RELACAO     NOMINAL     DE     SERVIDORES   ATIVOS   E    INATIVOS 
POR DEPARTAMENTO,    COM    SEUS    RESPECTIVOS    REGIMES, 
TEMPO DE SERVIÇO,   CARGOS  E REMUNERACOES,   COMO BASE 
O MÊS DE JULHO DE  2017,   EM   CUMPRIMENTO   AO   ARTIGO  34  
DA  LEI  ORGÂNICA  DO MUNICIPIO DE PIRACICABA

NOME REGIME T.SERV.
CARGO/EMPREGO/FUNCAO REMUNERACAO   
  EM   R$

GABINETE DA PRESIDENCIA
 
 DEBORA TEIXEIRA OLIVEIRA LARANJEIRA COMISSAO  04/  06
 ASSESSOR DE GABINETE 3.344,99

 FRANCISCO PIEDADE AMARAL COMISSAO  00/  01
 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 5.445,59

 JOAO BATISTA PEREIRA ESTATUTARIO  20/  09
 MOTORISTA 4.023,02
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 JOSE RUBENS FRANÇOSO AGENTE POLITICO 00/  06
 PRESIDENTE DO SEMAE 10.900,00

 MILTON FELISBINO DA SILVA COMISSAO  00/  01
 ASSESSOR TECNICO 3.448,30

 WALTER FRANCO CASTILHO COMISSAO  00/  01
 SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 7.501,51

 03 PROCURADORIA JURIDICA
 
 ANDREZA CAROLINE GIOVANETTI ESTATUTARIO  05/  03
 ESCRITURARIO 5.445,59
 COMISSÃO ASSESSOR ESPECIAL

 BIANCA GIULIANI DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  05/  03
 ESCRITURARIO 2.999,75
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 BRUNA CAROLINE DE SOUZA PEZAN COMISSAO  04/  04
 ASSESSOR JURIDICO 6.555,26

 DANIELLE P DE SOUZA SANTIM ESTATUTARIO  20/  09
 ENCARREGADO 10.152,04
 COMISSÃO PROCURADOR JURIDICO CHEFE

 HELEN TAKARA ESTATUTARIO  11/  04
 AGENTE COMERCIAL 3.233,60
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 JOAO GALDINO DA SILVA ESTATUTARIO  17/  09
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 5.445,59
 COMISSÃO ASSESSOR ESPECIAL

 MARCELO MANTOVANI ESTATUTARIO  13/  10
 PROCUR JURIDICO 6.245,58

 MARCOS D DE CAMARGO CARMELLO ESTATUTARIO  30/  03
 TECNICO EM CONTABILIDADE 4.253,60
 
 OLIVIA PATRICIA DE BRITO COMISSAO  04/  06
 ASSESSOR JURIDICO 6.555,26

 VIVIANE CRISTINA CANETTO ESTATUTARIO  14/  05
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 3.468,64

 05 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
 
 ADALBERTO RODRIGO PERES NUNES ESTATUTARIO  03/  09
 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 6.245,58

 ADEMIR APARECIDO POLISEL ESTATUTARIO  07/  08
 AUXILIAR DE OFICIO 1.892,10

 ADRIANA HELENA BARBOSA BICUDO ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 ALANA FERNANDES ESTATUTARIO  04/  11
 ESCRITURARIO 2.999,75
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 ALEXON PEREIRA VIANA ESTATUTARIO  02/  01
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 1.982,46

 ALMIR DE ALMEIDA ESTATUTARIO  27/  00
 AUXILIAR DE OFICIO 2.580,03

 AMELIO MARCO DONIZETI BUZATO ESTATUTARIO  16/  00
 MOTORISTA 4.399,85
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 ANA LUCIA GOMES FERNANDES ESTATUTARIO  02/  11
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 2.999,75

 ANDRE LUIS GARDIN CASTILHO ESTATUTARIO  18/  05
 CHEFE DE SETOR 4.481,21

 ANDREIA MARIA DE ALMEIDA ESTATUTARIO  02/  10
 ESCRITURARIO 2.146,70

 ANTONIO CARDOSO ESTATUTARIO  25/  01
 AUXILIAR DE OFICIO 2.964,70

 ANTONIO JORGE OMETTO ESTATUTARIO  07/  08
 ESCRITURARIO 2.211,45

 ANTONIO LUIZ ESTEVAM ESTATUTARIO  27/  00
 AUXILIAR DE OFICIO 2.580,03

 ANTONIO SERGIO CORREIA DOMARCO CLT  30/  02
 TECNICO DE NIVEL MEDIO 3.085,44

 ARNALDO JOSE MACCHI ESTATUTARIO  18/  11
 ESCRITURARIO 3.389,88
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 BEATRIZ A DA SILVA DE CAMPOS MARQUES  ESTATUTARIO  25/  10
 CHEFE DE SETOR 6.096,98
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE DIVISÃO

 BENEDITO JOSE CLT  31/  10
 PEDREIRO 4.416,16
 
 BERENICE ADRIANA DA SILVA ESTATUTARIO  15/  02
 AUXILIAR DE OFICIO 2.015,42

 CAMILA ARNONI CARLET ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 CARLOS APARECIDO FELIX ESTATUTARIO  26/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 4.253,60
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 CELI MARIA BENEDICTO DOS REIS  ESTATUTARIO  20/  10
 AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM 3.264,05

 CINTIA C LAGO Z EVANGELISTA ESTATUTARIO  08/  08
 ESCRITURARIO 2.244,06

 CLAUDEMIR DE MORAES ESTATUTARIO  15/  01
 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 4.009,16

 CLAUDINEI FISCHER ESTATUTARIO  23/  04
 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 3.937,41

 CLAUDINEI FORTI ESTATUTARIO  30/  07
 ENCANADOR 3.060,59

 CLAUDIO DO AMARAL ESTATUTARIO  09/  09
 AUXILIAR DE OFICIO 3.103,70
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 CLAYTON LUIS RAMOS DA SILVA ESTATUTARIO  06/  03
 ESCRITURARIO 3.645,94
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 DANILO MARCHIOLLI COSTA SILVA ESTATUTARIO  08/  01
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 3.103,70

 DEBORA LETICIA ESTEVAM ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 DOUGLAS SARTI TOLEDO ESTATUTARIO  07/  08
 ESCRITURARIO 4.010,53
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 EDSON ANTONIO PEIXE ESTATUTARIO  17/  11
 AUXILIAR DE OFICIO 2.081,25

 EDVALDO MARIM ESTATUTARIO  24/  01
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.964,70

 ELIANA APARECIDA BERTI BRANCAL ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 ELIANE MARIA PEREIRA DA SILVA ESTATUTARIO  08/  00
 ASSISTENTE SOCIAL 4.082,88

 FELIPE MENDES DA COSTA ESTATUTARIO  10/  01
 AUXILIAR DE OFICIO 1.949,53

 FELIPE TROMBIM ESTATUTARIO  05/  03
 ESCRITURARIO 2.179,00

 GEDIVALDO ANEZIO DE CAMPOS ESTATUTARIO  12/  00
 AUXILIAR DE OFICIO 1.982,46

 GLAUDI JOSE DA SILVA ESTATUTARIO  20/  11
 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 3.865,67

 GRAZIELA MALUF ORLANDI ESTATUTARIO  05/  00
 MEDICO DO TRABALHO 6.376,15

 HELENA ANGELONI FERREIRA ESTATUTARIO  29/  04
 PROGRAMADOR JUNIOR 6.239,91

 HENRIQUE HASHIZUME BAPTISTA ESTATUTARIO  05/  02
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 ISABEL FONSECA MODOLO ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 ISMAEL SEBASTIAO AGOSTINI ESTATUTARIO  29/  01
 AUXILIAR DE OFICIO 2.964,70

 IVANA MARISA ALTAFIN ESTATUTARIO  17/  07
 ESCRITURARIO 2.385,84

 JAQUES LELLIS SOARES ESTATUTARIO  02/  03
 ALMOXARIFE 2.146,70

 JEANE CRISTINA CATTAI ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 JOAO BATISTA EDISON LAHR ESTATUTARIO  29/  08
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 5.226,58

 JOAO CARLOS FUENTES JUNIOR ESTATUTARIO  05/  04
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 2.999,75
 JOAO LUIS CLIMACO ESTATUTARIO  29/  01
 MOTORISTA 5.749,23
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 JOSE CARLOS ALEXANDRE ESTATUTARIO  25/  09
 AUXILIAR DE OFICIO 2.542,17

 JOSE CARLOS PILON ESTATUTARIO  12/  08
 AUXILIAR DE OFICIO 3.214,21
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 JOSE HERMES GALLUCCI ESTATUTARIO  10/  01
 ESCRITURARIO 2.872,58

 JOSE ODIVALDO CHITOLINA JUNIOR ESTATUTARIO  13/  10
 AGENTE COMERCIAL 4.229,93
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 JULIANA DE MEDEIROS PEREIRA ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 KAMILA NEGRI ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 KARINA LIMA DOS SANTOS ESTATUTARIO  20/  03
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 7.134,39
 SUBSTITUIÇÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 LEONARDO MANZON CONTIERO ESTATUTARIO  09/  03
 ESCRITURARIO 2.244,06

 LILIANE ALMEIDA SILVA ESTATUTARIO  13/  10
 AGENTE COMERCIAL 4.652,92
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE DIVISÃO

 LUIS ARMANDO VERISSIMO ESTATUTARIO  18/  09
 ESCRITURARIO 3.389,88
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

MAIRA MARTINS BONINI DE OLIVEIRA ESTATUTARIO        03/  07
 ESCRITURARIO 2.146,70

 MARIA ALICE DA SILVA SANTOS ESTATUTARIO  30/  03
 ESCRITURARIO 5.749,23
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 MARIA ELIANA PUPIN CHINELATO ESTATUTARIO  39/  05
 OPERADOR PLENO/ CPD 4.752,80
 
 MARILDO CANDIDO ESTATUTARIO  29/  05
 AUXILIAR DE OFICIO 2.826,30

 MARISA MARIA DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  19/  09
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 2.587,66

 MATHEUS GIMENEZ ZOTELLI ESTATUTARIO  02/  05
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 1.982,46

 MAYRA LIMA SARTORI ESTATUTARIO  07/  06
 ESCRITURARIO 4.010,53
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 MILTON LUIS PIGOZZO ESTATUTARIO  18/  07
 ESCRITURARIO 4.073,83
 COMISSÃO ASSESSOR ADMINISTRATIVO

 NATALIA FORNASSARO DIEHL ESTATUTARIO  04/  11
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 3.938,11
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 NILVIA ANDREA DA COSTA ESTATUTARIO  20/  09
 PROGRAMADOR JUNIOR 4.752,80

 NILZE BRASILIA AMARAL DE MOURA ESTATUTARIO  25/  00
 ASSISTENTE SOCIAL 5.535,30
 
 PAULO CESAR BASSETTI I ESTATUTARIO  18/  09
 ESCRITURARIO 4.481,21
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 PAULO CESAR SEVERINO ESTATUTARIO  29/  05
 SETOR DE PATRIMONIO 5.749,23

 REINALDO ALVES DA SILVA ESTATUTARIO  11/  10
 AUXILIAR DE OFICIO 1.949,53

 RODRIGO GARCIA FREITAS ESTATUTARIO  04/  11
 ESCRITURARIO 2.179,00

 ROGERIO FRAGOZO DE MEDEIROS ESTATUTARIO  31/  00
 PROGRAMADOR SENIOR 6.901,03
 
 RUBIA APARECIDA S  BLANC MARTINI ESTATUTARIO  06/  11
 ESCRITURARIO 3.645,94
 COMISSÃO ASSESSOR ADMINISTRATIVO

 SILVANA DE ALMEIDA GUEDES CARR ESTATUTARIO  17/  10
 ESCRITURARIO 2.385,84

 SILVIA BASSO DOS ANJOS ESTATUTARIO  05/  01
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 TATIANA MAFFEIS DA CUNHA ESTATUTARIO  10/  01
 ESCRITURARIO 3.214,21
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 THIAGO DIORIO ESTATUTARIO  08/  06
 ANALISTA SUPORTE  TECNICO 5.677,80

 TIFANI UILDMARA PEREIRA ESTATUTARIO  05/  01
 OPERADOR DE MESA TELEFÔNICA 2.015,42

 UBIRAJARA ANTONIO DOS SANTOS M COMISSAO  04/  05
 ASSESSOR TECNICO 3.777,46

 VALDOMIRO ALVES GOMES ESTATUTARIO  09/  00
 AUXILIAR DE OFICIO 1.920,70

 VALTER ARRUDA ESTATUTARIO  26/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 3.012,57

 VERA LUCIA FARIA PERINA ESTATUTARIO  40/  07
 CHEFE DE DIVISÃO 7.327,60

 WILLIAM SANTOS DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  04/  09
 ESCRITURARIO 2.179,00

 06 DEPARTAMENTO DE FINANCAS
 
 ADILSON BATISTA DA SILVA ESTATUTARIO  20/  09
 FISCAL HIDROMETRISTA 4.023,02
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE
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 AGNALDO SOARES BARBOSA ESTATUTARIO  25/  07
 FISCAL HIDROMETRISTA 3.216,42

 ALEXANDRE DINIZ BALDISIN ESTATUTARIO  05/  09
 AGENTE COMERCIAL 2.541,17

 ALEXANDRE JORGE GABRIEL ESTATUTARIO  01/  01
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.114,21

 ALEXANDRE MOMESSO ESTATUTARIO  12/  08
 AGENTE COMERCIAL 2.710,74

 ALEXSANDER NORBERTO CAPARROZ ESTATUTARIO  13/  10
 AGENTE COMERCIAL 3.214,21
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 ALEXSANDRO GUERREIRO DA SILVA ESTATUTARIO  06/  11
 ENCANADOR 2.244,06

 ALINE CASTILHO GIANGROSSI ESTATUTARIO  06/  02
 AGENTE COMERCIAL 2.582,20

 ALMIR BRAGA DA SILVA ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 ALVARO FRANCISCO DE CASTRO CLT  29/  08
 FISCAL HIDROMETRISTA 4.019,23

 ALVARO JOSE POLISEL ESTATUTARIO  06/  10
 ENCANADOR 2.349,39

 ANA PAULA FABRETTI KREYCI ESTATUTARIO  09/  01
 AGENTE COMERCIAL 2.623,36

 ANDERSON MARTIM POLISEL ESTATUTARIO  16/  04
 FISCAL HIDROMETRISTA 3.331,34
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 ANDRE LUIS DIAS DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 ANDRE RICARDO GABRIEL RIZZO ESTATUTARIO  07/  07
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.211,45

 ANTONIO CARLOS SCHIAVON ESTATUTARIO  32/  05
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 6.337,43
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 ANTONIO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  16/  02
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.582,20

 ANTONIO VANDERLEI OSTI JUNIOR ESTATUTARIO  18/  08
 CHEFE DE SETOR 4.399,85

 ARNALDO LELLIS DE ALMEIDA ESTATUTARIO  07/  09
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.211,45
 
 BRUNA MARQUES PESSINI ESTATUTARIO  02/  04
 AGENTE COMERCIAL 2.499,97

 BRUNO FREITAS OLIVEIRA ESTATUTARIO  07/  01
 AGENTE COMERCIAL 2.582,20

 CAIO REBEQUE ALEXANDRE ESTATUTARIO  04/  08
 AGENTE COMERCIAL 2.541,17

 CARLOS ALBERTO DA COSTA ESTATUTARIO  27/  00
 ESCRITURARIO 5.226,58
 
 CARLOS ALBERTO NOVELLO JUNIOR ESTATUTARIO  02/  08
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.385,84

 CARLOS EDUARDO ALCAZAR FRIAS ESTATUTARIO  14/  10
 ENCANADOR 2.349,39

 CARLOS EDUARDO COTRIN ESTATUTARIO  13/  10
 AGENTE COMERCIAL 2.710,74

 CELSO ADRIANO NOVELLO ESTATUTARIO  20/  09
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.872,58
 CELSO APARECIDO DE ALMEIDA ESTATUTARIO  07/  09
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.379,50

 CICERO ALEX MATOS RODRIGUES ESTATUTARIO  04/  08
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 CLAUDIO JOSE FORTI ESTATUTARIO  18/  09
 CHEFE DE SETOR 4.073,83

 CYNTIA CALANDRELLO ESTATUTARIO  12/  02
 AGENTE COMERCIAL 2.710,74

 DANIELLE VASCONCELOS GUIMARAES ESTATUTARIO  01/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.114,21

 DEBORA CRISTINA GOVEIA DE PAUL ESTATUTARIO  01/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.114,21

 DENILSON ITERLINDO AMARO ESTATUTARIO  05/  02
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.541,17

 DENISE GALAFASSI PEREIRA ESTATUTARIO  11/  01
 AGENTE COMERCIAL 2.664,53

 DENISE ROBERTA N DE ALMEIDA ESTATUTARIO  09/  03
 ESCRITURARIO 4.082,88
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 EDSON ANDRADE ESTATUTARIO  04/  11
 AGENTE COMERCIAL 2.541,17

 EDVALDO MUNHOZ IGLESIA ESTATUTARIO  27/  03
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 3.012,57

 EMERSON LUIZ CHEQUETO NAVARRO ESTATUTARIO  27/  00
 CHEFE DE SETOR 7.591,14
 SUBSTITUIÇÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 ERICA PINAZZA ESTATUTARIO  18/  03
 CHEFE DE SETOR 4.481,21

 ERIKA G DE BARROS OLIVEIRA ESTATUTARIO  13/  10
 AGENTE COMERCIAL 2.849,61

 ESDRAS RIBEIRO MOTA ESTATUTARIO  01/  03
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.385,84

 EUCLIDES GANEO ESTATUTARIO  13/  00
 ENCANADOR 2.349,39

 EZIO LEONE JUNIOR ESTATUTARIO  41/  02
 CHEFE DE SETOR 5.761,29
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE DIVISÃO

 FABIO ALESSANDRO LUIZ ESTATUTARIO  07/  08
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.211,45

 FERNANDA CRUZATTO LEONE ESTATUTARIO  05/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 FERNANDA ROSSI FERES DOS SANTO ESTATUTARIO  17/  09
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 4.399,85
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 FERNANDO ANTONIO VILLANOVA ESTATUTARIO  06/  10
 ENCANADOR 2.349,39

 FLAVIA C T M SBRAVATTI SILVEIRA ESTATUTARIO  06/  03
 ESCRITURARIO 3.645,94
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 GILMAR ANSELMO DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  26/  09
 ESCRITURARIO 3.012,57

 GIOVANNA BACCARIN PIRES ESTATUTARIO  06/  01
 AGENTE COMERCIAL 2.582,20

 GUILHERME MITIDIERI ESTATUTARIO  07/  03
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.385,84

 GUSTAVO ANTONIO RIBEIRO ESTATUTARIO  02/  06
 AGENTE COMERCIAL 2.499,97

 HELTON DENIS VIEIRA ESTATUTARIO  04/  00
 ENCANADOR 2.179,00

 HERMOGENES DIAS BACHETA ESTATUTARIO  04/  11
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 ISAC FERREIRA DOS SANTOS ESTATUTARIO  05/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 ISRAEL RABELLO JUNIOR ESTATUTARIO  09/  01
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.244,06

 JOAO ALEXANDRE DA SILVA ESTATUTARIO  15/  07
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.623,36

 JONATAS RODRIGUES SILVA ESTATUTARIO  01/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.114,21

 JORGE LUIZ RUFINO DA SILVA ESTATUTARIO  30/  11
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 5.761,29
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE DIVISÃO

 JOSE ANTONIO SOARES FERREIRA ESTATUTARIO  24/  03
 ESCRITURARIO 5.542,71

 JOSE CANETTO ESTATUTARIO  46/  09
 CHEFE DE SETOR 6.913,54
 JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA ESTATUTARIO  07/  08
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.211,45

 JOSÉ MARCOS DA ROCHA ESTATUTARIO  04/  11
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 JOSE ROBERTO DE GASPARI ESTATUTARIO  02/  10
 TECNICO EM CONTABILIDADE 2.711,31

 KARINA GEBRIN BACHION ESTATUTARIO  04/  08
 ESCRITURARIO 2.179,00

 LEANDRO ORTIZ KNETSCH ESTATUTARIO  13/  10
 AGENTE COMERCIAL 2.710,74

 LEANDRO RIEG ESTATUTARIO  01/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.114,21

 LUCIVANIA MARIA FACCO ESTATUTARIO  30/  00
 CHEFE DE SETOR 5.712,48

 LUIS ANTONIO VICCINO ESTATUTARIO  27/  00
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 3.060,59

 LUIS APARECIDO FURONI ESTATUTARIO  15/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.349,39

 LUIZ DIEGO MORAIS DE S SANTOS ESTATUTARIO  05/  03
 ESCRITURARIO 2.999,75
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 MARCELO DUARTE MARTINS ESTATUTARIO  03/  11
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.312,87

 MARCIO FERNANDES CLT  30/  10
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 3.700,06

 MATHEUS CORTE GONÇALVES ESTATUTARIO  05/  03
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.349,39

 MAURO FERREIRA JUNIOR ESTATUTARIO  05/  03
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 MICHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  06/  10
 ENCANADOR 2.211,45

 MOACIR WASHINGTON FLORIOS ESTATUTARIO  26/  03
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 3.187,36

 NORBERTO DEFAVARI JUNIOR ESTATUTARIO  06/  03
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.211,45

 ORLANDO MARCOS MORETO ESTATUTARIO  25/  10
 ESCRITURARIO 2.964,70

 PETRONIO LUIZ PEREIRA ESTATUTARIO  05/  02
 FISCAL HIDROMETRISTA 2.349,39

 PRISCILA HELUANI CIRIACO CAMARGO ESTATUTARIO  05/  03
 FISCAL HIDROMETRISTA 3.051,73
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 RAFAEL CARDUCCI NARDON ESTATUTARIO  13/  10
 AGENTE COMERCIAL 2.710,74

 RAFAEL FERREIRA LOPES ESTATUTARIO  05/  03
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 RAFAEL FORMAGIO ESTATUTARIO  15/  08
 ENCANADOR 2.349,39

 RAFAEL ROMANI ESTATUTARIO  10/  01
 ESCRITURARIO 2.576,57

 REGIS CHACON BETAGLIA ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 RENATA ANGELICA FREIRE FERNANDES ESTATUTARIO  09/  01
 AGENTE COMERCIAL 4.082,88
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 RENATO SALDANHA ESTATUTARIO  18/  08
 CHEFE DE SETOR 4.073,83

 ROBERTO FERREIRA ESTATUTARIO  20/  09
 FISCAL HIDROMETRISTA 3.108,62

 ROGERIO ALBINO DE LIMA CARLOS ESTATUTARIO  20/  09
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 3.217,70

 ROGERIO APARECIDO ENGEL ESTATUTARIO  07/  07
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.211,45

 RONALDO CRISTIANO PICOLI ESTATUTARIO  07/  09
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.211,45

 ROSELI MARIA SPIRONELO ESTATUTARIO  30/  00
 TELEFONISTA 5.749,23
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE SETOR

 ROSMARI ADRIANA ERCOLIN SILVA ESTATUTARIO  20/  08
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 6.030,71
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE DIVISÃO

 SERGIO LUIZ DE SOUZA ESTATUTARIO  25/  08
 AUXILIAR DE OFICIO 2.618,07

 SILVANA APARECIDA NERY ESTATUTARIO  19/  00
 ENCARREGADO 2.623,36
 SUELI FATIMA DANTE ESTATUTARIO  12/  08
 AGENTE COMERCIAL 2.756,93

 TATIANE FELIPE ANUNCIAÇÃO MORA ESTATUTARIO  02/  07
 AGENTE COMERCIAL 2.499,97

 THIAGO LUIS SILVA ESTATUTARIO  05/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.179,00

 VIVIANE CHIQUITO MODESTO ESTATUTARIO  18/  05
 CHEFE DE SETOR 4.927,91
 SUBSTITUIÇÃO CHEFE DE DIVISÃO

 WALDIR DIAS ESTATUTARIO  04/  00
 ENCANADOR 2.244,06

 WILLIAM GABRIEL GONÇALVES ESTATUTARIO  01/  02
 LEITURISTA DE HIDROMETRO 2.114,21

 07 DEPTO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, OFICINA E TRANSPORTE
 
 ADEMIR APARECIDO M DE MACEDO ESTATUTARIO  30/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 4.330,33
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 AELSON ANTONIO MACHADO ESTATUTARIO  14/  04
 MOTORISTA 2.349,39

 AILTON EVANGELISTA DA SILVA ESTATUTARIO  26/  03
 ENCANADOR 3.384,87

 ALEXANDRE CORREA ESTATUTARIO  25/  06
 ESCRITURARIO 5.032,10
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 ANTONIO CARLOS EV DE SOUZA ESTATUTARIO  29/  07
 MOTORISTA 4.330,33
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 ANTONIO CARLOS POLISEL ESTATUTARIO  19/  11
 MOTORISTA 2.422,54

 ANTONIO CARLOS POLISEL JUNIOR ESTATUTARIO  05/  00
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.756,93

 ARMANDO JOSE BENEDETTI ESTATUTARIO  11/  01
 MOTORISTA 3.155,65
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 BENEDITO LEME DE BRITO ESTATUTARIO  42/  01
 OPERADOR DE MAQUINAS 3.620,98

 CLAUDINEI RODRIGUES ESTATUTARIO  09/  04
 MOTORISTA 2.244,06
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 DOMINGOS RODRIGUES DE GOES ESTATUTARIO  11/  01
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.664,53

 EDICARLOS OLIVEIRA ESTATUTARIO  05/  00
 MOTORISTA 2.179,00

 ELIEZER DA SILVA TOLEDO ESTATUTARIO  02/  10
 MOTORISTA 2.146,70

 ELISEU BENTO ESTATUTARIO  23/  04
 OPERADOR DE MAQUINAS 3.439,01

 FABIO ROBERTO ALCAZAR FRIAS ESTATUTARIO  14/  04
 AFERIDOR DE HIDROMETRO 4.479,92
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 FERNANDO SILVA FERNANDES DE SO ESTATUTARIO  05/  00
 MOTORISTA 2.179,00

 FRANCISCO BILCHE FILHO ESTATUTARIO  30/  00
 MOTORISTA 3.270,42

 FRANCISCO ROBERTO CANCELIERI ESTATUTARIO  39/  06
 ENGENHEIRO CIVIL 9.522,92
 COMISSÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 HADIR MALUF COMISSAO  04/  06
 CHEFE DE SETOR 4.236,80

 JAIR D FERREIRA DOS SANTOS ESTATUTARIO  26/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 2.618,07

 JOAO BATISTA ALLI ESTATUTARIO  35/  09
 OPERADOR DE MAQUINAS 3.620,98

 JOAO HENRIQUE EV DE SOUZA ESTATUTARIO  29/  04
 MOTORISTA 5.226,58
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 JOAO PAULO PINTO DE AZEVEDO ESTATUTARIO  00/  07
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.462,21

 JOAO RONALDO PINTO ESTATUTARIO  18/  11
 MOTORISTA 2.422,54

 JORGE MANOEL CONSTANTINO ESTATUTARIO  30/  11
 MOTORISTA 4.330,33
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 JORGE REGINALDO CALDERAN ESTATUTARIO  17/  11
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.803,22
 JOSE ANTONIO R DO PRADO ESTATUTARIO  19/  06
 MOTORISTA 2.872,58

 JOSE CARLOS BARBOSA DOS SANTOS ESTATUTARIO  29/  01
 MOTORISTA 3.270,42

 JOSE CLAUDIO FRANCO ESTATUTARIO  20/  09
 MOTORISTA 2.872,58

 JOSE LUIZ DOS SANTOS ESTATUTARIO  37/  01
 OPERADOR DE MAQUINAS 3.620,98

 JOSÉ NILDO DE OLIVEIRA COMISSAO  04/  06
 ENCARREGADO D EQUIPE 3.051,73

 JOSE ROBERTO CORREA ESTATUTARIO  02/  01
 MOTORISTA 2.146,70

 JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA ESTATUTARIO  19/  09
 MOTORISTA 2.422,54

 JOSE ROBERTO LOPES ESTATUTARIO  25/  07
 OPERADOR DE MAQUINAS 3.499,71

 LEANDRO AUGUSTO GUALDI ESTATUTARIO  05/  03
 MECANICO DE AUTOS 2.756,93

 LEONEL MARTINS ESTATUTARIO  30/  02
 ENCANADOR 4.330,33
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 LETICIA DOS SANTOS SANTIAGO ESTATUTARIO  05/  03
 ALMOXARIFE 2.179,00

 LIBERO BORTOLOTTI ESTATUTARIO  43/  00
 MOTORISTA 3.060,59

 LUIS APARECIDO DA SILVA ESTATUTARIO  30/  03
 MOTORISTA 3.060,59

 LUIZ ANTONIO DE MATTOS ESTATUTARIO  23/  04
 OPERADOR DE MAQUINAS 3.439,01

 MARCELO EDUARDO PETRUCHELLI ESTATUTARIO  02/  00
 MOTORISTA 2.146,70

 MARCELO GENARI ESTATUTARIO  05/  03
 MECANICO DE AUTOS 2.756,93

 MARCOS CESAR RIBEIRO ESTATUTARIO  31/  05
 MOTORISTA 3.060,59

 MARCOS RODRIGUES ESTATUTARIO  17/  11
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.803,22

 NELSON LUIZ BERTONCELLO ESTATUTARIO  05/  00
 MOTORISTA 2.179,00

 NILTON L R DE CAMPOS MARQUES ESTATUTARIO  24/  09
 AUXILIAR DE OFICIO 2.542,17

 OZIRES FRANK JUNIOR ESTATUTARIO  11/  02
 MOTORISTA 2.276,36

 PAULO ROBERTO ZEM ESTATUTARIO  11/  02
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.664,53

 PAULO SERGIO FERNANDES ESTATUTARIO  18/  11
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.849,61

 PEDRO JOSE DOS SANTOS ESTATUTARIO  25/  04
 AUXILIAR DE OFICIO 2.542,17

 RALPH SCHIEVANO LIMA ESTATUTARIO  05/  03
 ESCRITURARIO 2.179,00

 REGINALDO DONIZETE DA SILVA ESTATUTARIO  02/  01
 MOTORISTA 2.146,70

 RENATO APARECIDO FERRAZ LEONI ESTATUTARIO  35/  06
 MOTORISTA 3.060,59

 RIVELINO PESSOA REIS ESTATUTARIO  09/  04
 OPERADOR DE MAQUINAS 2.623,36

 SANDRA C FORMAGIO DE MORAES ESTATUTARIO  31/  04
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 5.226,57
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 SEBASTIAO CIRINO NETO ESTATUTARIO  32/  06
 MOTORISTA 3.270,42

 SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  40/  04
 MOTORISTA 3.060,59

 SOLANGE DE F DA SILVA BUENO CLT  38/  00
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 4.987,24

 UZIEL NUNES DA SILVA ESTATUTARIO  29/  01
 AUXILIAR DE OFICIO 3.012,57

 VALDEMIR JOSE CALEGARE ESTATUTARIO  27/  00
 TECNICO DE  NIVEL MEDIO 5.651,94
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 VALTER JOSE DA SILVA ESTATUTARIO  05/  03
 MECANICO DE AUTOS 2.756,93

 08 DEPTO OBRAS HIDRAULICAS

 ANTONIO CARLOS DE A LEITE CLT  39/  05
 DESENHISTA 4.283,69

 DANIEL NUNES DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  25/  04
 AUXILIAR DE OFICIO 2.542,17

 GILBERTO FERNANDES PISSINATTO ESTATUTARIO  15/  08
 ENGENHEIRO CIVIL 7.061,23
 COMISSÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 HELIO PEREIRA DA CRUZ ESTATUTARIO  26/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 2.580,03

 JOSE CARLOS FURLAN ESTATUTARIO  44/  00
 ESCRITURARIO 5.761,30
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 MARIA PONTE ESTATUTARIO  26/  00
 TECNOLOGO EM SANEAMENTO 6.337,43

 PAULO CESAR DA SILVA CASARIM ESTATUTARIO  26/  11
 AUXILIAR DE OFICIO 2.580,03

 PAULO CESAR DE ALMEIDA LEITE ESTATUTARIO  30/  01
 AUXILIAR  DE  ESCRITORIO 5.226,57
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 RUBENS LEME BARROS COMISSAO  04/  04
 SETOR DE TOPOGRAFIA 3.580,10

 SANDRA MARA DE O VENTURA ESTATUTARIO  26/  03
 ESCRITURARIO 3.012,57

 SEBASTIAO A DA SILVA NETO ESTATUTARIO  39/  08
 DESENHISTA 5.226,58
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 09 DEPTO OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
 
 ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA CLT  30/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.060,59

 ADHEMAR H GOLDSCHMIDT JUNIOR ESTATUTARIO  05/  09
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 5.345,54

 ADILSON APARECIDO GONCALVES ESTATUTARIO  27/  02
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 5.441,18
 
 ALESSANDRO ARINO GHISELLI ESTATUTARIO  17/  09
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 4.396,68
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 ALEX PEREIRA DA SILVA ESTATUTARIO  08/  10
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.141,68

 AMARILDO LIMA ALBUQUERQUE ESTATUTARIO  15/  00
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.289,15

 ANDERSON DE FREITAS GOES ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 ANDERSON JULIANO RODRIGUES ESTATUTARIO  17/  11
 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 2.943,38

 ANDERSON LUIS ROSSIM ESTATUTARIO  05/  09
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 3.924,51

 ANDRE CHIARINI MONTEIRO ESTATUTARIO  09/  00
 ENGENHEIRO MECANICO 8.580,65

 ANDRE LUIS CERES BICUDO ESTATUTARIO  27/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 5.345,54

 ANDRE VIEIRA MACHADO ESTATUTARIO  05/  01
 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 2.668,23

 ANTONIO BISPO DOS SANTOS ESTATUTARIO  05/  02
 SOLDADOR 2.541,17

 ANTONIO CARLOS ISMAEL ESTATUTARIO  05/  09
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 3.859,70

 ANTONIO DA SILVA LANA ESTATUTARIO  09/  01
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.141,68

 ANTONIO FLORENCIO DA SILVA ESTATUTARIO  10/  01
 MECANICO 3.040,46

 ANTONIO LINO DE OLIVEIRA JR ESTATUTARIO  20/  02
 SOLDADOR 3.378,29

 ANTONIO ROBERTO ALCAZAR FRIAS CLT  38/  07
 CHEFE DE SETOR 5.226,57

 ARIOVALDO HUMBERTO BALTIERI ESTATUTARIO  29/  04
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 5.798,32

 ARLINDO ANTONIO VIANNA JUNIOR ESTATUTARIO  29/  01
 AUXILIAR DE OFICIO 3.560,35

 ARNALDO BUENO DE CAMARGO ESTATUTARIO  25/  10
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 6.363,12
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 ARTHUR FRANÇA ESTATUTARIO  05/  03
 MECANICO DE MAQUINAS 2.849,61

 CARLOS ALVES RAMOS ESTATUTARIO  09/  04
 MECANICO 4.176,78
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 CARLOS AUGUSTO LOZANO FREITAS ESTATUTARIO  05/  00
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 CARLOS EDUARDO GAMA DIAS ESTATUTARIO  05/  03
 PITOMETRISTA 2.849,61

 CASSIOS CLEI SILVA RODRIGUES ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 CLAUDIA LILIAN MARCON CLT  29/  05
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 3.060,59

 CLAUDIO EDUARDO COELHO PRATES ESTATUTARIO  26/  09
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 4.217,60

 CLAUDIR LUPINACI CLT  39/  04
 CHEFE DE SETOR 5.226,57

 DALVA BUENO DE CAMARGO ODORISI ESTATUTARIO  25/  11
 TECNOLOGO EM SANEAMENTO 6.337,43

 DANIEL FERNANDO DE JESUS BASTO ESTATUTARIO  02/  07
 MECANICO DE MAQUINAS 2.803,22

 DENIVAL JOSE SANTIN ESTATUTARIO  32/  11
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 6.337,42
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 DJALMA FELICIO DE REZENDE CLT  29/  02
 AUXILIAR DE OFICIO 2.964,70

 EDISON ANASTACIO ESTATUTARIO  15/  05
 ENGENHEIRO ELETRICISTA 7.061,23

 ELIAS ANTONIO DA SILVA ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 ERMANO ALTO DE SOUZA JUNIOR ESTATUTARIO  05/  03
 PITOMETRISTA 2.756,93

 EUGENIO ERNESTO GALESI ESTATUTARIO  10/  01
 ESCRITURARIO 2.276,36

 FERNANDO PIEDADE SCALZO ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 FRANCISCO OLIVEIRA MARTINS ESTATUTARIO  29/  02
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 5.487,91
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 FRANCISCO R CERES BICUDO ESTATUTARIO  27/  03
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 5.441,18

 HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS ESTATUTARIO  29/  01
 AUXILIAR DE OFICIO 2.964,70
 
 HUMBERTO ALVES DE OLIVEIRA JUN ESTATUTARIO  05/  03
 PITOMETRISTA 2.756,93

 JEFFERSON BUENO ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 JEFFERSON LUCAS DOS SANTOS ESTATUTARIO  10/  01
 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 2.797,76

 JEFFERSON LUIZ GALHARDO ESTATUTARIO  05/  09
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 3.859,70

 JOAO ALFREDO BERNARDELLI ESTATUTARIO  30/  10
 MECANICO DE MAQUINAS 5.226,58
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 JORGE RODRIGO FERREIRA BISTACH ESTATUTARIO  05/  02
 SOLDADOR 2.541,17

 JOSE AUGUSTO CANALE ESTATUTARIO  05/  03
 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 2.711,31

 JOSE DANTE BUENO DE CAMARGO ESTATUTARIO  15/  00
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.289,15
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 JOSE DE OLIVEIRA ALVES ESTATUTARIO  30/  10
 SOLDADOR 3.620,98

 JOSE FERNANDO DOMINGUES ESTATUTARIO  31/  05
 TECNICO DE  NIVEL MEDIO 4.466,28

 JOSE LUIS CARRARA ESTATUTARIO  29/  01
 SOLDADOR 3.620,98

 JOSE MARIA GONCALVES RODRIGUES ESTATUTARIO  29/  02
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 4.150,58

 JOSE NERES DA SILVA ESTATUTARIO  19/  02
 AUXILIAR DE OFICIO 2.081,25

 JOSE RONALDO DA SILVA ESTATUTARIO  26/  00
 AFERIDOR DE HIDROMETRO 4.924,26

 JOSIAS FERREIRA DA SILVA ESTATUTARIO  03/  09
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 2.805,02

 LEONARDO DE SOUZA FERREIRA ESTATUTARIO  09/  00
 TORNEIRO  MECANICO 2.623,36
 LUIS ANTONIO R MENOCHELLI ESTATUTARIO  19/  02
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.391,56

 LUIZ CARLOS DE ARRUDA ESTATUTARIO  24/  11
 MECANICO DE MAQUINAS 3.818,24

 MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  15/  07
 AFERIDOR DE HIDROMETRO 2.349,39

 MARCELO EDUARDO MENDES ESTATUTARIO  04/  11
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 MARCELO HALLE NAJM ESTATUTARIO  05/  10
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 3.859,70

 MARCIO IVANIR DE LIMA ESTATUTARIO  01/  05
 ALMOXARIFE 2.114,21

 MARCOS ANTONIO PARIZOTO ESTATUTARIO  09/  00
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.141,68

 MATEUS SOARES DE BARROS  RODRI ESTATUTARIO  02/  07
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 2.643,85

 MONIQUE FRANCA DA SILVA ESTATUTARIO  03/  07
 ESCRITURARIO 2.146,70

 NELSON FABIANO DE CAMARGO ESTATUTARIO  39/  01
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 4.284,83

 OLANDIR RIBEIRO PAZ ESTATUTARIO  31/  03
 MECANICO DE MAQUINAS 3.954,86

 ORLANDO MARINO DE TOLEDO CLT  29/  11
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.834,66

 OSWALDO PAIVA VIEIRA ESTATUTARIO  05/  03
 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 2.541,17

 PASCOAL FERNANDES CESARINO ESTATUTARIO  30/  03
 MECANICO DE MAQUINAS 4.152,60

 PATRICIA FERNANDA LAMBERTUCCI  ESTATUTARIO  03/  05
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 2.733,46

 PAULO CESAR DOS SANTOS NUNES ESTATUTARIO  15/  01
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.289,15

 PAULO DANTE BUENO DE CAMARGO ESTATUTARIO  02/  01
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 2.518,79

 PEDRO ALBERTO CAES ESTATUTARIO  09/  01
 ENGENHEIRO DE SANEAMENTO 9.522,92
 COMISSÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 PEDRO LUIS CELESTINO ESTATUTARIO  25/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 2.542,17

 RAIM SOARES DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 REVETRIO MESSIAS PASSERI ESTATUTARIO  16/  00
 AUXILIAR DE OFICIO 2.048,46

 RICARDO TONDATI FERREIRA JORGE ESTATUTARIO  05/  03
 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 2.668,23

 RODRIGO DUARTE FIGUEIREDO ESTATUTARIO  05/  02
 PITOMETRISTA 2.756,93

 RONI APARECIDO FERREIRA ESTATUTARIO  05/  02
 SOLDADOR 2.541,17

 RUDINEI BOMBO CLT  31/  06
 SERVICOS GERAIS 2.964,70
 
 SANDRO FERNANDO CAMOSSI ESTATUTARIO  18/  03
 ESCRITURARIO 4.927,91
 COMISSÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 SEBASTIAO GOMES DOS SANTOS CLT  29/  08
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.642,38

 SERGIO CASSIERI FRANCA ESTATUTARIO  02/  09
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 2.926,63

 SERGIO DONIZETE GOMES ESTATUTARIO  39/  08
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 4.284,83

 SERGIO MARCOS DE ABREU ESTATUTARIO  46/  08
 SETOR DE PITOMETRIA 8.035,26

 SERGIO ROBERTO GRELLA CLT  32/  03
 TECNICO DE NIVEL MEDIO 5.247,35
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 SUSANA VINHAS FERNANDES ESTATUTARIO  08/  08
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 3.989,44

 SUZANA MARIA DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  08/  08
 ENGENHEIRO DE SANEAMENTO 6.637,28

 TAIS HELENA BUENO DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  05/  01
 ESCRITURARIO 2.179,00

 TIAGO GONÇALVES DE JESUS ESTATUTARIO  05/  03
 OPERADOR DE BOMBAS HIDRAULICAS 3.050,60

 TUBIRAJARA JERONIMO DA SILVA ESTATUTARIO  17/  03
 MECANICO DE MAQUINAS 3.204,32
 VITOR ALEXANDRE LIMA ESTATUTARIO  04/  11
 TORNEIRO  MECANICO 2.668,23

 WAGNER NUNES LEITE ESTATUTARIO  05/  03
 MECANICO DE MAQUINAS 2.894,78

 WLADIMIR ESTEVES ESTATUTARIO  13/  00
 AUXILIAR DE OFICIO 1.982,46

 10 DEPTO TRATAMENTO DE AGUA
 
 ABILIO PERINA JUNIOR ESTATUTARIO  08/  10
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.916,85

 ADILSON BARBOSA PINHEIRO ESTATUTARIO  18/  11
 OPERADOR DE TRATAMENTO 4.188,92

 ADILSON ROBERTO DA SILVA ESTATUTARIO  15/  09
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 3.925,68
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 ALINE ALBERTINI PALADINI ESTATUTARIO  06/  02
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.795,83

 ANA PAULA CLASSERE ESTATUTARIO  20/  08
 AUXILIAR  DE  ESCRITORIO 2.466,58

 ANDERSON CESAR MARTINS ESTATUTARIO  14/  09
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 2.179,00

 ANDRE LUIS BERTO ESTATUTARIO  03/  11
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.504,27

 ANDRE LUIS KREMSER ESTATUTARIO  07/  09
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.795,83

 ANDRE OMETTO BELLEZA ESTATUTARIO  15/  02
 OPERADOR DE TRATAMENTO 4.121,96
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 ANTONIO ALVES DE ANDRADE ESTATUTARIO  15/  02
 AUXILIAR DE OFICIO 3.925,68
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 ANTONIO CARLOS FERREIRA ESTATUTARIO  19/  09
 ANALISTA DE  LABORATÓRIO 5.019,55

 ANTONIO SERGIO AUGUSTO ESTATUTARIO  29/  04
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 2.826,30

 DANILO GIANGROSSI ESTATUTARIO  05/  02
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.735,52

 ELAINE CONTIERO RIBEIRO ESTATUTARIO  29/  06
 TECNOLOGO EM SANEAMENTO 6.457,73
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 EZEQUIEL FERRAREZI ESTATUTARIO  09/  11
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 2.081,25

 FABIO ALEXANDRE BONO ESTATUTARIO  18/  09
 ESCRITURARIO 4.277,52
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 FABIO RODRIGUES ESTATUTARIO  04/  03
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.593,21

 FELIPE AUGUSTO GASPAROTTO ESTATUTARIO  07/  11
 BIOLOGO 4.481,21

 FERNANDA MONIS ESTATUTARIO  13/  03
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.984,79

 FLAVIA GIANCOLI ESTATUTARIO  18/  05
 ESCRITURARIO 2.422,54

 FRANCISCO MARCELO MOREIRA ANGELIN ESTATUTARIO  06/  07
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.795,83

 GIULLIANO TONIN ESTATUTARIO  16/  02
 TECNICO DE  NIVEL MEDIO 3.204,32

 IVAN CANALE ESTATUTARIO  15/  08
 BIOLOGO 5.976,38

 IVONER RICARDO BORTOLETO ELOY ESTATUTARIO  10/  01
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 2.114,21

 IZAULINO VIEIRA DE LIMA ESTATUTARIO  17/  09
 AUXILIAR DE OFICIO 2.048,46

 JAIRO JOSE DE SOUZA ESTATUTARIO  04/  10
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.717,73

 JARDEL SPIRONELLO BONI ESTATUTARIO  09/  06
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.856,34

 JESSICA CARRAO DA SILVA ESTATUTARIO  04/  00
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.539,85

 JOSE ALVES DE OLIVEIRA CLT  26/  11
 AUXILIAR DE OFICIO 3.090,62

 JOSE APARECIDO ZANARDO ESTATUTARIO  20/  08
 OPERADOR DE TRATAMENTO 4.966,08

 JOSE LUIZ CAZINI ESTATUTARIO  32/  10
 OPERADOR DE TRATAMENTO 5.069,37

 JOSE MARIA SANGLADE MARCHIORI ESTATUTARIO  29/  10
 TECNOLOGO EM SANEAMENTO 7.743,50
 COMISSÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 JOSE MARIO ANTUNES FERNANDES JUNIOR ESTATUTARIO  00/  01
 OPERADOR DE TRATAMENTO 2.428,28

 JOSELI KARINA FORTI ESTATUTARIO  01/  04
 TECNICO DE  NIVEL MEDIO 2.797,76

 LOUIS ALFRED LEITE PALMER ESTATUTARIO  25/  01
 OPERADOR DE TRATAMENTO 5.144,58

 LUIZ CARLOS DA SILVA ESTATUTARIO  32/  03
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 3.058,16

 LUIZ CARLOS DE ALMEIDA ESTATUTARIO  04/  10
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.717,73

 MARCO ANTONIO SOARES DE BARROS ESTATUTARIO  17/  05
 OPERADOR DE TRATAMENTO 4.120,72

 MARIELE DORIGO DA SILVA ESTATUTARIO  03/  11
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.464,96

 MARIO GRACIANO DE GODOY CLT  25/  08
 OPERADOR DE TRATAMENTO DE AGUA 3.797,19

 MAURICIO DE SOUZA PROENÇA ESTATUTARIO  06/  02
 AUXILIAR DE OFICIO 1.892,10

 MIGUEL DE GOES ESTATUTARIO  29/  01
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 2.826,30

 NATALINA PEREIRA CAMPOS LUIZ ESTATUTARIO  17/  02
 AUXILIAR DE OFICIO 3.331,34
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 NATANAEL EDMUNDO DA SILVA ESTATUTARIO  20/  09
 AUXILIAR DE OFICIO 2.466,58

 NEIMAR CORRER ESTATUTARIO  06/  07
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.795,83

 PAULO CESAR FORMAGGIO ESTATUTARIO  15/  02
 OPERADOR DE TRATAMENTO 4.052,69

 PEDRO DE GOES ESTATUTARIO  29/  05
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 3.012,57

 RAFAEL MANZIM ESTATUTARIO  03/  05
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.359,96

 RENATO ALVES DA SILVA ESTATUTARIO  17/  10
 AGENTE DE DESINFECÇÃO SANITÁRIA 2.211,45

 RENATO SABINO JUNIOR ESTATUTARIO  11/  03
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.916,85

 ROBERTO DE SOUZA ESTATUTARIO  36/  02
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 4.330,33

 RODRIGO EDWARD NERY ESTATUTARIO  05/  09
 PERADOR DE TRATAMENTO 3.735,52

 ROSENALDO RAMOS ESTATUTARIO  32/  09
 OPERADOR DE TRATAMENTO 5.487,91
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 SERAFINO ODORISI ESTATUTARIO  26/  09
 ESCRITURARIO 5.642,41
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 SERGIO ALEXANDRE CORREA ESTATUTARIO  31/  05
 OPERADOR DE TRATAMENTO 5.069,37
 
 THIAGO DA SILVA ESTATUTARIO  05/  09
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.735,52

 VALDECIR MORATO ESTATUTARIO  20/  09
 AUXILIAR DE OFICIO 2.466,58

 VALDEMAR FRANCISCO CHIARINI ESTATUTARIO  18/  11
 SERVICOS GERAIS 2.081,25

 VALDIR SCOPIN ESTATUTARIO  03/  05
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.359,96

 VALMIR APARECIDO MORATO ESTATUTARIO  30/  00
 OPERADOR DE TRATAMENTO 5.069,37

 VALTER MENDES ESTATUTARIO  17/  03
 OPERADOR DE TRATAMENTO 4.120,72

 VILSON HENRIQUE DE OLIVEIRA SP ESTATUTARIO  05/  02
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.735,52

 VINICIUS PEREZ PAVINATO ESTATUTARIO  04/  11
 OPERADOR DE TRATAMENTO 3.735,52

 WELLINGTON F GUSMAO GOMES ESTATUTARIO  17/  03
 OPERADOR DE TRATAMENTO 5.934,54
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 WEVERSON RODRIGO ROSSI ESTATUTARIO  08/  10
 AUXILIAR DE OFICIO 1.920,70
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 12 PENSIONISTAS
 
 APARECIDA D GONCALVES CRUZ   43/  08
   2.040,40

 DELCELINA FERREIRA DE OLIVEIRA   20/  00
   2.276,36

 FRANCISCO FEITOSA DA SILVA   04/  06
   1.530,29

 FRANCISCO JOSE MILANEZ   03/  04
   1.011,26

 GENIVALDO FERREIRA DE MELLO   03/  10
   736,32
 
 IRACEMA MIGUEL DA CRUZ   02/  05
   1.794,09

 JHONATAN JOSE DA SILVA   01/  00
   271,52

 KELI CRISTINA S AQUINO SANTOS   20/  03
   1.863,12

 LUIZ TADEU DA SILVA   19/  09
   994,28

 MATILDE B DE A EVANGELISTA   19/  11
   2.623,36

 13 DEPTO DE PLANEJAMENTO
 
 ADRIANA MARCONATTO CAPELLO ESTATUTARIO  20/  09
 TECNICO DE  NIVEL MEDIO 1.840,80

 DANIELA FAZENARO DOS REIS ESTATUTARIO  18/  09
 ESCRITURARIO 1.211,27

 HUGO MARCOS PIFFER LEME ESTATUTARIO  39/  06
 ENGENHEIRO CIVIL 9.522,92
 COMISSÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 14 DEPTO TRATAMENTO DE ESGOTO
 
 JOAO CARLOS MARCONATO ESTATUTARIO  17/  00
 OPERADOR DE TRATAMENTO 5.999,05
 COMISSÃO DIRETOR DE DEPARTAMENTO

 JOSE NAVES REIS ESTATUTARIO  13/  11
 OPERADOR DE TRATAMENTO 2.846,28

 LELIANA REGINA BOSSI VAL ESTATUTARIO  15/  09
 OPERADOR DE TRATAMENTO 2.894,78

 VIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA ESTATUTARIO  19/  04
 ANALISTA DE LABORATÓRIO 5.019,55

 15 GERENCIA DAS UNIDADES REGIONAIS
 
 ADAIRTO BERNADETE CAMPOS ESTATUTARIO  17/  11
 ENCANADOR 2.385,84

 ADILSON C CARDOSO MONTEIRO ESTATUTARIO  36/  09
 CONTROLE DE QUALIDADE 4.330,33
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 ADRIANO DE JESUS STOCCO ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 AMAURI MARIANO DA SILVA ESTATUTARIO  29/  08
 ENCANADOR 3.060,59

 ANDERSON LUIZ PIZARA ESTATUTARIO  03/  10
 ENCANADOR 2.244,06

 ANTONIO CARLOS DOMINGUES ESTATUTARIO  30/  03
 ENCANADOR 3.060,59

 ANTONIO CARLOS SARAIVA ESTATUTARIO  29/  04
 AUXILIAR DE OFICIO 2.964,70
 
 ANTONIO JOVENILSON RODRIGUES ESTATUTARIO  14/  05
 ENCANADOR 2.349,39

 ANTONIO RAIMUNDO NONATO ESTATUTARIO  06/  11
 ENCANADOR 2.349,39

 BENEDITO LEITE FILHO ESTATUTARIO  36/  07
 CHEFE DE TURMA 3.324,55

 CARLA MARCONATTO AZEVEDO ESTATUTARIO  20/  09
 TECNICO DE  NIVEL MEDIO 3.681,59

 CARLOS ALBERTO AGUIAR E SILVA ESTATUTARIO  25/  01
 ENCANADOR 2.964,70

 CLORISVALDO DA SILVA RODRIGUES ESTATUTARIO  16/  04
 ENCANADOR 2.385,84

 DANILO GIMENEZ ARTHUR ESTATUTARIO  12/  11
 ENCANADOR 2.312,87

 DERALDINO BISPO DE LIMA ESTATUTARIO  29/  09
 ENCANADOR 3.060,59

 EDIVALDO SALVADOR FERREIRA ESTATUTARIO  30/  03
 ENCANADOR 4.330,33
 COMISSÃO ENCARREGADO DE EQUIPE

 EDNER VIEIRA ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 EDUARDO FRANCO DE LIMA ESTATUTARIO  01/  01
 ENCANADOR 2.114,21

 ELY MARTINS TEIXEIRA ESTATUTARIO  18/  11
 ENCANADOR 2.422,54

 EROTIDES POMPERMAYER ESTATUTARIO  10/  00
 ESCRITURARIO 2.276,36

 ESDRAS GOBBO CERIMARCO ESTATUTARIO  15/  07
 ENCANADOR 2.349,39

 ESTACIO STENICO ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 FERNANDO ALESSANDRO GIL ESTATUTARIO  16/  04
 ENCANADOR 2.385,84

 FERNANDO JOSE AP ASSALIN ESTATUTARIO  18/  11
 ENCANADOR 2.422,54

 FERNANDO RODRIGO NOGUEIRA ESTATUTARIO  06/  11
 ENCANADOR 2.211,45

 FRANCISCO DE J CIRINO FRANCO ESTATUTARIO  25/  04
 ENCANADOR 2.964,70

 GEREMIAS GOMES DE ARAUJO ESTATUTARIO  00/  01
 ENCANADOR 2.114,21

 GILBERTO DE SOUZA ESTATUTARIO  26/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 2.580,03

 GILBERTO RODRIGUES ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 IBRAIM JOSE DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  38/  06
 ENCARREGADO 3.324,55

 JAIME BARBOSA ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 JESUEL APARECIDO MELLADO ESTATUTARIO  25/  09
 AFERIDOR DE HIDROMETRO 5.542,70
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 JOAO PEDRO MARTINS ESTATUTARIO  29/  03
 ENCANADOR 3.060,59

 JOAQUIM JOSE CARDOSA FARIA ESTATUTARIO  30/  09
 CHEFE DE TURMA 3.324,55

 JORGE LUIZ MANFIOLETTI ESTATUTARIO  32/  00
 ENCANADOR 3.060,59

 JOSE CARLOS B DE SOUZA MAGAZINE ESTATUTARIO  18/  11
 ENCANADOR 3.863,18

 JOSE DA SILVA FERREIRA ESTATUTARIO  30/  03
 ENCANADOR 3.060,59

 JOSE FRANCISCO BARBIERI ESTATUTARIO  19/  02
 ENCANADOR 2.422,54

 JOSE MARIO DA CRUZ ESTATUTARIO  31/  11
 ENCANADOR 3.270,42
 
 JOSE ROQUE SEVERINO RODRIGUES ESTATUTARIO  38/  05
 ENCARREGADO 5.226,57
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 JULIO CESAR ALCAZAR FRIAS ESTATUTARIO  17/  11
 AUXILIAR DE OFICIO 2.081,25

 KLEBER JOSE ROSSI ESTATUTARIO  11/  10
 ENCANADOR 2.276,36

 LAZARO ALBERTO NOGUEIRA SABINO ESTATUTARIO  36/  08
 MOTORISTA 5.226,58
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 LUIS AUGUSTO POMPERMAIER ESTATUTARIO  25/  10
 ESCRITURARIO 2.964,70

 LUIZ CARLOS ESTEVAM ESTATUTARIO  30/  04
 ENCANADOR 3.012,57

 LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA CLT  39/  06
 ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 4.307,30

 LUIZ MARCELO FOLETO ESTATUTARIO  01/  01
 ENCANADOR 2.114,21

 LUIZ MAURO STOCCO ESTATUTARIO  16/  04
 ENCANADOR 2.385,84

 MANOEL BARBOSA DE ASSIS ESTATUTARIO  17/  11
 ENCANADOR 2.872,58

 MARCELLO NOGUEIRA DE SA MARTO ESTATUTARIO  19/  09
 ENCARREGADO 2.623,36
 MARCELO RODRIGUES ESTATUTARIO  15/  07
 ENCANADOR 2.349,39

 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA II ESTATUTARIO  26/  01
 ESCRITURARIO 5.226,57
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 MARCOS COELHO PRATES ESTATUTARIO  38/  06
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 6.680,76
 COMISSÃO GERENTE

 MESSIAS ANTONIO DA SILVA ESTATUTARIO  19/  04
 ENCANADOR 3.060,59

 MICHEL ALLEN JACINTO ESTATUTARIO  08/  10
 ENCARREGADO DE SERVIÇO 3.389,88

 NAGIB PEREIRA DE OLIVEIRA ESTATUTARIO  30/  03
 ENCANADOR 3.060,59

 NELSON BRUNHEROTO RIBEIRO ESTATUTARIO  14/  01
 NCANADOR 2.349,39

 NELSON DELLA VALLE FILHO ESTATUTARIO  15/  02
 OPERADOR DE TRATAMENTO 4.054,33
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 NELSON PINTO ESTATUTARIO  26/  11
 AUXILIAR DE OFICIO 3.012,57
 
 OADE MENDES DE ARRUDA ESTATUTARIO  15/  07
 ENCANADOR 2.349,39

 ORIVALDO APARECIDO GRISOTTO ESTATUTARIO  29/  03
 AUXILIAR DE OFICIO 2.964,70

 OSWALDO RICHTER FILHO ESTATUTARIO  19/  01
 ENCARREGADO DE CONTR. OPERACIONAL 4.479,92
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 OZIEL DE SANTANA VERISSIMO ESTATUTARIO  04/  00
 ENCANADOR 2.179,00
 
 PASCOAL LOPES DA SILVA ESTATUTARIO  29/  11
 AUXILIAR DE OFICIO 3.012,57

 PAULO CESAR BASSETTI II ESTATUTARIO  17/  10
 ENCANADOR 2.385,84

 PAULO FERNANDO TEGON ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 PAULO RENATO RAKOWSKI ESTATUTARIO  01/  01
 ENCANADOR 2.114,21

 PAULO SERGIO PEGORETTI ESTATUTARIO  30/  02
 AFERIDOR DE HIDROMETRO 5.226,57
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 REGINALDO APARECIDO JULIANO ESTATUTARIO  14/  04
 ENCANADOR 2.349,39

 REGINALDO FERREIRA VIEIRA ESTATUTARIO  29/  02
 AUXILIAR DE OFICIO 2.964,70
 
 RICARDO DE J GOMES DA SILVA ESTATUTARIO  29/  06
 AUXILIAR DE OFICIO 2.618,07

 ROBSON QUINTILIANO DOS SANTOS ESTATUTARIO  18/  11
 ENCANADOR 4.073,83
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 RODRIGO FABIANO POLLI ESTATUTARIO  06/  11
 ENCANADOR 2.211,45

 RODRIGO SERGIO BETIM ESTATUTARIO  08/  07
 ESCRITURARIO 2.244,06

 RONALDO APARECIDO GONCALVES ESTATUTARIO  16/  04
 ENCANADOR 2.385,84

 RONALDO F DO NASCIMENTO ESTATUTARIO  32/  05
 CHEFE DE TURMA 3.324,55

 RUBENS MARIANO DE OLIVEIRA JR ESTATUTARIO  25/  07
 ESCRITURARIO 5.542,71
 COMISSÃO CHEFE DE DIVISÃO

 RUDNEI DE SOUZA ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

 SINIVALDO P DA SILVA FILHO ESTATUTARIO  15/  08
 ENCANADOR 2.349,39

 VALDIR BARBOZA ESTATUTARIO  30/  07
 ENCANADOR 5.226,58
 COMISSÃO CHEFE DE SETOR

 VALTERLEI APARECIDO DE CAMPOS ESTATUTARIO  17/  11
 ENCANADOR 2.385,84

 VANDERLEI ANTONIO DE CAMPOS ESTATUTARIO  06/  11
 ENCANADOR 2.211,45

 WEBER EVERTON ROSSI ESTATUTARIO  13/  00
 ENCANADOR 2.312,87

 ZELIO BERALDO NETO ESTATUTARIO  14/  01
 ENCANADOR 2.349,39

PODER LEGISLATIVO
Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial 43/2017.

Contrato n.º: 79/2017 

Processo n.º: 619/2017

Contratada: Valter Nunes da Rocha - ME

Objeto: Fornecimento parcelado de copos descartáveis
Período de Vigência: 01/08/2017 até 31/12/2017.
Valor Total: R$ 12.799,00 (doze mil setecentos e noventa e nove reais).
Data de assinatura: 01/08/2017.

Piracicaba, 02/08/2017

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 
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PAUTA DA ORDEM DO DIA DA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA 
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ 
AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E DEZES-
SETE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei
Nº 083/17 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, que denomina 
de “Marcos Clayton de Moura”, via pública do Loteamento Jardim Dona 
Lurdes, Bairro São Jorge, neste Município, (com Nova Redação).

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei
Nº 030/17 - De autoria do Executivo, que autoriza a Prefeitura do Município 
de Piracicaba a efetuar transferência financeira ao Serviço Municipal de 
Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, mediante a anulação de dotações 
próprias, para investimentos na melhoria do saneamento de favelas e dá 
outras providências.
Nº 047/17 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, que denomina 
de “José Marcos de Moura”, via pública do Loteamento Jardim Planalto II, 
Bairro Novo Horizonte, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).
Nº 088/17 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a ratificação da 
primeira alteração do Protocolo de Intenções da Agência Reguladora dos 
Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 
- ARES-PCJ, de que trata a Lei nº 7.371/12, alterada pela Lei nº 7.519/12.
Nº 092/17 - De autoria do vereador Paulo Roberto de Campos, que deno-
mina de “Deivid Souza Carnevalli”, via pública do Loteamento Bosques de 
Piracicaba, bairro Ondinhas, neste Município. 
Nº 093/17 - Paulo Roberto de Campos, que dispõe sobre denominação 
de prolongamento de via pública nos loteamentos Residencial Bela Vista 
e Residencial Nova Água Branca II, Bairro Água Branca, neste Município, 
(com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

TRIBUNA POPULAR – Milton Costa
Tema – Saúde Pública de Piracicaba – Hospital Regional
NÃO HAVERÁ ENTREGA DE MOÇÃO 
1º ORADOR – ver. Paulo Henrique Paranhos Ribeiro

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”. Resolução nº 05/07

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

CONCURSO PÚBLICO

CONVOCAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

A Prefeitura do Município de Saltinho CONVOCA, para que se apresente na 
Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura, para admissão ao emprego 
em que foi devidamente aprovado(a) no Concurso Público 01/2014 , em 
regime CLT, o(a) Sr.(a) deverá se apresentar à Avenida Sete de Setembro 
nº 1733, Centro, Saltinho/SP,  até o dia 03/08/2017 impreterivelmente das 
09:00 às 12:00 ou das 13:00 às 16:00 horas com :
Documentos originais e cópias xerográficas:
a) RG Documento de Identidade.
b) CPF cadastro de Pessoa Física.
c) Título de Eleitor e último comprovante de votação.
d) Certidão de Nascimento ou Casamento;
e) Certidão de Nascimento de filhos de até 14 anos de idade
f)Comprovante de Escolaridade (Diploma) e anuidade quitada
g) Cartão Pis/Pasep
h) quitação do serviço militar (masculino)
 i) comprovante de Endereço 
j) antecedente criminal – protocolo Despachante/Delegacia
K) certidão de vacinação de filhos ates 05 anos de idade
l) carteira de habilitação ( no caso de operador de máquina categoria D 
ou superior)
m) 02 fotos 3x4 recente
n) Carteira de trabalho ( atual e anteriores)
o) Declaração de não ocupar emprego público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei.
p) Termo de rescisão de Contrato de Trabalho ( somente se o cargo ou 
emprego anterior foi público)

O não cumprimento dos requisitos acarretará na perda do direito á vaga.
O local e horário de trabalho será determinado pela administração, o direito 
a posse ao emprego se dará através de Portaria de nomeação.
O não comparecimento dentro desse prazo, será considerado por esta Pre-
feitura como desistência do emprego ao qual o(a) candidato(a) fora aprovado 
(a).Solicitamos que se houver desistência que faça contato com a Prefeitura 
para  assinar o termo de desistência e  dessa maneira, a Prefeitura faça a 
imediata  convocação do (a) candidato(a) subseqüente ao(à) desistente, 
da lista de aprovados publicada no Mural do Departamento Administrativo 
desta Prefeitura, bem como no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

                                          
                            

 Saltinho, 02 de Agosto de 2.017.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

classif Nome Emprego
8ª Andrieda Correa Guimarães Professor de Ensino Fundamental PI

EMDHAP
Ato nº. 002/17 de 24 de JULHO de 2017

(CONSTITUI  COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÕES)

João Manoel dos Santos, Diretor Presidente da Empresa Municipal de Desen-
volvimento Habitacional de Piracicaba - EMDHAP, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Artigo 1o - Nomear a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento das 
Licitações em que é interessada a Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Habitacional de Piracicaba, cujos integrantes estão abaixo relacionados:

TITULARES:  Presidente: JACÓ DA SILVEIRA NUNES
Membro:    FERNANDO ANTONIO DE O.MOTTA
Membro :    CICERO DA SILVA FERREIRA 

SUPLENTES:   GERALDO JOSÉ CARBONI 
            SANDRA CRISTINA LIBERAL
          
Artigo 1º - De conformidade com o parágrafo 4º da Lei Federal n.8666/93 
,artigo 51, e suas alterações, a investidura dos membros da Comissão, ora 
constituída, não excederá de 01 (um) ano, vedada a recondução da totali-
dade de seus membros para a mesma comissão no período subsequente.

Artigo 2o – À Comissão constituída conforme “caput” deste artigo incumbe 
à conclusão de cada licitação a que tenha procedido a abertura, podendo 
inclusive, proceder aos trabalhos referentes às contratações fundadas em 
dispensa e inexigibilidade de licitações.

Artigo 3º - Na ausência do Presidente, presidirá a Comissão constituída por 
esse Ato o membro previamente designado. 

Artigo 4º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação.
    

JOAO MANOEL  DOS  SANTOS
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO DE PIRACICABA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO: N.º012/2017.
CARTA CONVITE: N.º001/2017
OBJETO: “Contratação de empresa para elaboração do PPP (Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário) dos funcionários e professores da FUMEP”;

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, 
conforme o parecer da Comissão Especial de Abertura e Julgamento de 
Licitações nomeada pelo Ato n.º009/2017, ficando o objeto licitado a favor 
de: SERMESTRA SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABA-
LHO LTDA.-ME., no valor total anual de R$41.517,60 (quarenta e um mil 
quinhentos e dezessete reais e sessenta centavos).

Piracicaba, 31 de julho de 2017.

ANTONIO CARLOS COPATTO
DIRETOR EXECUTIVO

FUMEP

CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA LGBT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL JUNTO AO 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA LGBT

O Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico, no 
cumprimento do disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 7.364, de 06 de julho de 
2.012, alterada pela Lei nº 8.652, de 07 de junho de 2.017, vem comunicar 
às entidades e representantes da sociedade civil interessados em participar 
do processo eleitoral para formação da nova composição do Conselho Mu-
nicipal de Políticas Públicas para LGBT, que as eleições serão realizadas 
por meio de ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA que ocorrerá no dia 26 de 
agosto de 2.017, iniciando-se às 09h00 e em segunda chamada às 09h30, 
no Anfiteatro da Prefeitura do Município de Piracicaba, situado na Rua An-
tônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, Centro – Andar Térreo, em Piracicaba – SP.

O Conselho Municipal de Políticas Públicas para LGBT é composto por 16 
(dezesseis) membros, a saber: 
I - representantes da sociedade civil: 06 (seis) membros titulares e 06 (seis) 
suplentes representando a comunidade LGBT nos segmentos – Lésbicas,  
Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros; 01 (um) membro 
titular e 01 (um) suplente representante das instituições que atuam direta-
mente com a população LGBT e  01 (um) membro titular e 01 (um) suplente 
representante da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados 
do Brasil que será indicado por Ofício à Assembleia, totalizando 08 (oito) 
representantes titulares e seus respectivos suplentes;
II - representantes do Poder Público: 08 (oito) membros titulares e 08 
(oito) suplentes, indicados pelos respectivos Secretários de Ação Cultural 
e Turismo; Saúde, Educação; Desenvolvimento Social, Governo e Desen-
volvimento Econômico, Trabalho e Renda, Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras e Guarda Civil Municipal. 

DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Ficam instituídas as seguintes normas para legitimação da participação tanto 
como votante quanto como candidatos na eleição ora convocada, devendo 
tais normas serem observadas para validação das inscrições:

I - os representantes da sociedade civil que queiram comparecer como 
participante votante deverão encaminhar, por ofício ou por e-mail, até às 
16h30 do dia 24 de agosto de 2017, à Secretaria Municipal de Governo e 
Desenvolvimento Econômico, documento contendo a opção de participar 
na qualidade de participante votante, com nome completo e nome social 
(se houver), endereço completo, telefone, número de documento de iden-
tidade, número do título de eleitor, zona eleitoral e seção em que vota em 
Piracicaba e e-mail (se houver), acompanhado de cópia digitalizada dos 
referidos documentos de identidade.
II - os representantes da sociedade civil que queiram se inscrever como candida-
tos à eleição deverão encaminhar, por ofício ou por e-mail, até às 16h30 do dia 
24 de agosto de 2017, à Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento 
Econômico, documento contendo a opção do segmento para o qual está se 
inscrevendo, nome completo e nome social (se houver), endereço completo, 
telefone, número de documento de identidade, número do título de eleitor, zona 
eleitoral e seção que vota em Piracicaba e e-mail (se houver), acompanhado 
de cópia digitalizada dos referidos documentos de identidade;
III – instituições que atuam diretamente com a população LGBT deverão 
indicar um representante nas eleições, encaminhando, por ofício ou por 
e-mail, até às 16h30 do dia 24 de agosto de 2017, à Secretaria Municipal de 
Governo e Desenvolvimento Econômico, documento contendo a indicação 
de seu representante, com nome completo dele e nome social (se houver), 
endereço completo, telefone, número de documento de identidade, número 
do título de eleitor, zona eleitoral e seção que vota em Piracicaba e e-mail (se 
houver), acompanhado de cópia digitalizada dos documentos de identidade 
do representante indicado e cópia digitalizada do estatuto social da entidade, 
bem como de sua ata de eleição vigente, ambos devidamente registrados.

DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
JUNTO AO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA LGBT

Todos os presentes à Assembleia Extraordinária ora convocada deverão as-
sinar lista de presença, sendo que a eleição observará os seguintes critérios: 

I - os participantes votantes terão direito de votar em apenas um dos (as) 
candidatos (as) para cada um dos segmentos, inclusive daqueles represen-
tantes de instituições, sendo que da cédula de votação constarão os nomes 
de todos(as) os(as) inscritos(as) como candidatos(as);
II – caso o participante votante venha a votar em mais de um candidato no 
segmento, seu voto será anulado para aquele segmento;
III – é vedada a inscrição de uma mesma pessoa como participante votante 
e como candidato à eleição, sendo que antes de iniciada a eleição deverá 
o interessado optar por uma das condições e devendo tal opção ficar con-
signada na ata a ser lavrada;
III - antes de iniciada a votação serão escolhidos(as) 03 (três) representantes 
dos presentes para atuarem como coletores dos votos e para a contagem 
dos mesmos, que serão depositados em urna própria;
IV - encerrada a apuração o candidato de cada segmento que tiver obtido 
mais votos será considerado eleito como conselheiro titular e o segundo 
candidato mais votado de cada segmento será considerado eleito como 
conselheiro suplente, aplicando-se tal regra na votação de representantes 
de instituições que atuam diretamente com a população LGBT;
V – caso haja apenas um candidato à eleição para determinado segmento, 
este será proclamado eleito, independentemente de votação;
VI – após a apuração dos votos será proclamado o resultado, devendo 
ser lavrada ata da Assembleia Extraordinária que será assinada pelos 
coletores dos votos;

A posse dos eleitos se dará após nomeação de todos os membros do Con-
selho Municipal de Políticas Públicas para LGBT, o que será feito através 
de Decreto do Executivo Municipal.

Piracicaba, 02 de agosto de 2.017.

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico
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